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CAPOEIRAS
Tra!alhando Poí um lululo mdhor

PREFETTURA MT'NICI PAI" DE CAPOE TRJâ,S PE

Pr'ANo DE cARcos, CARRETRA E REMUNERAÇÃO
DO PESSOÀI. rÉCrrCO ADMTNTSTRATTVO DA

SECRETÀRIA MUNICTPAT DE EDUCÀÇÃO

1PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS
Avênida 3r tr M.rço, s7 _ CEp: 55365- ry ê;d;; É-_ rrr., (87) 3296 loesDÍnctooÊiÍâs(OhotÍnait.com .Ct{pJ _'! r 256 oaarooor . zs
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GAPOEIRAS
ÍaDdhardo por u,n lururo

LEr No 419 /2012
REESTRTXTURA O PI.ANO DE CÀRGOS,
CÀRREIRÀ E REMTTNERÀçAO DO

PEssoÀL rÉouco ÀDMrNrsrRÀTrvo E
SERVrçOS ÀrrxrlrÀREs DA
SEcRETÀRrÀ MlrNrcrpÀr DE noucaçÃo
DE cÀPoErRÀs pE E pÁ ourRAs
pnovroÊxcrÀs.

O PREFETTO DO MT'NICTPTO DE CÀPOETRÀS,
Pernambuco, no uso de suas atribuições legais,
que a Câmara aprovou e o Senhor prefeito do
sanciona a seguinte Lei:

Estado de
faz saber'
MunicÍpio

CÀPÍIUIO I
DÀS DTSPOSIçõES PRELIMTNÀRES

Art. 1o Esta Lei consorida os principios e r)ormas
estaberecidas no Prano de cargos, carreira e Remuneraçãc cloquadro de pessoar da secret,aria Municipar de Educação - sM[,do Municipio de capoeiras, em consonância com a const:-ruiçãcFederal/1988, as Emendas constituci-onais: no l9/1998 e no53/2006 as Lei-s Federais: no 9.394/19g6, no 11.4g4i2a0-1 , n"
1 1 . 7 38 /2008 , Resorução no o5 /2olo do conselho Naciona l <ieEducação, e Iegislação municipal aplicável.

Àrt - 2a para ef eito desta Lei, o euadro de pessoar- Tecn r c<;Administrativo e serviços Auxiriares da secretaria Munrcipalde Educaçâo do Municipio capoeiras é formado pelos servrdoresque exercem as funções dos cargos de carreira de NivelFundamental, Medio e superior, dos grupos ocupacronaisrelativos aos objetivos finalisticos da SME.

CÀPÍTI'LO TI
Dos oBJETrvos Do pLÀNo DE câR@s, CÀRRETRÀ E REMJNEnaçÃo ooQUÀDRo DE PEssoÀr rÉorrco ÀDMrNrsrRÀTrvo E sERvrÇos ÀuxrlrÀRpsDÀ SECRETÀRrÀ MUNTCIPÀL DE EDUeÀÇÃo

Àrt' 3., 0 prano de cargos, carreira e Remuneração rjoquadro de Pessoal Técnico Administrativo e serviços Auxrrraresda secretaria Municipar de Educação do Municipio de Capoei-ras,objetiva o aperfeiçoamento profissional, a profi=Àionulizaçãoe varorização do servidor, bem como a melhoria do desempenho eda quaridade e produtividade dos serviços de educação,prestados à população do Municipio.

.)
LPREFEITURA MUNICTPAL OE CAPOEIRAS

Àvenicla 31 de Março. 87 - CEp: 55365- OOO - C.p*,ir. ü_ ,., (s7) 3796 r ogoomcaoocirsqehotm.il.cpm .CNPJ _ 1 1.256 O8E/OoOÍ - 23
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CAPOEIHAS
Trabe|ltenoo gor um ruluro

À13t.4o O Plano de CargOs, Carreira e Remuneração clo

quadro de Pessoal Técnico Administrativo e Serviços Auxil-iares
da SME, do Municipio de Capoeiras contemplam tambem os

seguintes objetivos especificos:

I restabelecer a carreira no serviço pubJ-ico
educação, dotando a Secretaria de EducaÇão de uma estrutura
cargos compativel com a sua estrutura organizacronal e

meCanismos e instrumentos que regulem a progressão funcronal-
salarial do servidor,'

cle
de
de

ê

-:<

II adotar os principios da habilitação, do merito, cla

avaliação do desempenho e do tempo de serviço para o

desenvolvimento na carreira,'

III integrar o desenvolvimento profissional- de seus
servidores ao desenvolvimento da educação no Municipio,
visando o padrão de qualidade;

rv
part j-cipação
Municipal;

garant ir
gestãoda

aos profissionais
democrática do

da educação a

Err s i no Pub -t r <;o

v assegurar um salário condigno para
educação mediante qualificação profissional e
carreira,'

vII estlmular o aperfeiçoamento.
atualização dos servidores da educação,
desempenho e da qualidade dos serviços
da população do Municipio de Capoeiras,.

o servidor rla
cresc].mento i-ta

a especialização e a

bem como a melhoria do
prestados ao conlunLc

VIfI possibilitar a diferenciação
sem que haja duplicidade das funções e
pelos servidores,.

organizacional- da SME
atribuiçôes exerc:.das

IX subsidiar a

a) recrutamento

gestão de Recursos Humanos quanto a

e seleção;

qualificação profissional ;b) programas

e) correção

d) programas

e) quadro de

de

de desvio de função,.

de desenvolvimento de carreira,.

lotação ideal

?
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS

Avsnida 31 de líarç0, 87 - CEp: 55363- OO0 . Capoeiras pE _ Íet,: (87) 3796 109S
oíncâmaife3ahotmsil.com .CNPJ _ 1 1.256 086/0001 - 23

vI assegurar ao profissional da educação os meios para o
provimento de conhecimentos, valores e habilidades compat.ivei
com a politica institucional da Secretaria Munj-cipaL cje
Educação;
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Ínbalhando ror uín íuluD moltro(

capÍruro rrr
DOS ColgCErIOS FU!ÍDAI,IENTÀrS

À-Et. 5o para efelto desta Lei:

r CÀRGO: é o conjunto de atribuições substancral-menLe
idênticas quanto à natureza profissional das tarefasexecutadas e às especificações exigidas para o seu ocupante,
com posição definida na estrutura organizaciona.L,.

rr cÀRGo pirBLrco: é o conjunto de atriburçÕes eresponsabilidades atrlbuidas a um servidor púb1ico, c-om ascaracteristicas de criação por Lei, denominação proprra/numero certo e pagamento pelos cofres púbIicos,.

rrr runçÃo: é o coniunto de atribulçÕes substancialment-eidênticas quanto à natureza profissionar das ta r efasexecutadas excedentes às atribuiçÕes previstas para o cargo cieingresso do servidor e às especificaloes exigidas para o seuocupante, tendo denominação própria, número cerLo e ser.aconcedida por ato 1egaI,.

IV CÀRREXRÀ: é a seqüência logica e hierárqui ca decargos dispostos em urna sucessão de niveis, segundo aescol-aridader â qualificação profissional exigrda t adesempenho por mérito e tempo de sÀrviço, destinada a nor.eara evolução da vida funcional do servidor no euadro de serv.r.dcr.Publico Municipal de Educação,.

vrr wOLUÇÃo
carreira através de

CAPOEIRAS

EUNCfONAL é o crescimento
procedimentos de progressão,.

e ca rq()_c
Educação,

do servrdor rra

v cR,po ocupÀcroÀIÀr: e a divisão das carreirasdentro do plano de Cargos da Secretaria decorrespondendo às áreas de atividades funci-onais,.
vr - QUÀDRO DO srsrEu^ DE EDUCÀÇÃ.: e o quadro formacl0pel0s cargos e carreiras de niver- fundamental, medio esuperior do grupo ocupacional de ,poio técnico administratrvoe serviços auxiLiares,.

VIf f _ UÍrrnf.: e a divisão das carreiras doServidor público- Municipal 
-.de nOucaçao segundoescolaridade ou formação profissional-,.

Quadrc
o grau

de
de

rx .LÀSSE: é o conjunto cre cargos iguai-s quanto ànatureza, grau de responsabilidadeatribuições, integrantes de uma :^_.:o*p1,"*idade cie
(identif icadas por retras maiúscuLas ) ; 

serre de c-Lasses

4PREFETTURA l{uNlctpAl DE CAPOE IRASAvenida 31 de Ívhrço, 87 - cEp: 55365- ood:;À;; ,"E _ r., , (87) 37s6 roesomcaooeinstahormait.com .Cnpr:i r.âãã oàlooo, - zs
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SARE0PAc
luluto môlhoÍ-poí'IÔbrlhando

x sÉ8'IE DE CI,ÀSSES: e o conjunto de c}asses Superpostas

eintegrantesdomesmonivel,correspondenteaCargosdeunla
mesmadenominação,semelhantesquantoanatureza'graude
complexidade'" 

-.àrponsabilidade das atribuições' constituindo

a Iinha natural de progressão do servidor;

XI FÀIXÀ: é a subdivisão de um nivel em escalas

verticaisrcorrespondenteadiversasclassesdevencimento'
constituindo a Linha natural de proqressão do servidor"

de trabalho que corresPonde a
XII

sessenta ( 60 )

EORÀ: temPo
minutos,'

xrrr QUÀDRO

provimento efetivo,
e classes,'

PERI.IAI{E}f,IE:
reunidos em

quadro
grupos

composto Por
e escalonados

cargos cle

em niveis

xIv
compat iveis
Lei;

:(V REI{1 llERÀÇÃO: é o vencimento do cargo do Quadro

Servidor Publico Municipal de Educação, acrescido
gratificaçÕesequaisqueroutrasvantagenSnaforma
pecúnia,'

QUÀDRO
com o

SUPLID{E}flIAR: quadro composto por cargos
sistema de classificação instituido por

nào
esta

de
das

de

xvl vENCIMEIIIO: é a baSe da remuneração dos servicores
estatutários sobre a qual não incidem quaiSquer gratif:-caçào'
adicional, abOno, prêmio, verba de representaÇão ou cuts-l a

especie remuneratória;

xvrr sxánro: idem
servidores contratados sob
previdência social;

xvrrr GRÀTrFrCÀÇÃO:
determinado às verbas do
compreende a remuneração;

vencimento, porém designaCc
base juridica do regime qeral

ao
a

aos
de

t rat,a de ac ré s c imc
vencimento ou do

Drovisorro e

saIário, qLre

XIX ÀDICIONAI: incide sobre direitos prev:-stos
Iegislaçôes paralelas aos planos de carreira, tratando-se
adicionais noturnos, dos relativos ao locaI ou à natureza
trabalho e do adicional de férias;

em

dos
do

,o( ÀBONOS/Pnà.ÍIO: e espécie de gratificação de carát.er
discricionário, eventual e condj-cional;

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS
Aveni'Ja31 deMarço,87-CEP: 55385-000. Capoerras PE -Tel. (87) 3796 lOtB

pmcaooair.lrAhohâil.com CNPJ - 11.256 088/0001 - 23
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A

CAPOE IRAS
ÍÍúathanoo por uín ruuÍo Ínolhor

lo(r PRoFrssroNÀrs DA EDUcÀÇÃo: refere-se ao rrabathadorem educação devidamente habititaoo e em exercicio naprofissãor €. ão qual prevê_se uma carindissociáveis d; rorÀaçao iniciai-:',:Xr:::r:;::.ri:::::::salário e condições de trabalho, visando ao cumprimento do:.li;:l:':: :::,]il.i;"educaÇão de qualidade em .oãu, as erapas

or'iefll; H:l'::$:: 
rerere-se ao coniunto de requisiros

c omo p a ra c o n r ra r a Çã o t 
"*po1?. ;:'J: t;. Jà, :T:;: ?: .1""":',", ; :: 

;
)o(rrr rrrvr,eçÃo: diz respeito ao nÍve] de formaçâo e aostituros acadêmicos confeÀdos À p"."ou do prof 1ssiona1, que oqualificam para o cargo, emprego ou funÇão pubJ-ica, a.r-em ceconstituir componente para a promoção do servidor publico;

"*,.ã1" ;.:?§r,ir" .:r"H,o,i' JJ""::,":*,",;fftr;::complementar, cumpre atender carência excepcional e temporária3:,ntiii:,rl". 'r""'::X.;;;;;1"" rendo sratus de ,.carso iso1ado,,,

)O§/ ESTÀBfLfDÀDE: refere-senão ser demitido do se.ri.ço publico,funcj_onal grave apurada em

ao direito
salvo se

do servrdor..le
incidir em faiia

processo administ::ativo
ou em consequência o",""iT.ro.'; r:?i:.i:;'3:.;::","ilr.i:,. du r.no,

to§/I
| ú p 

1 1 
c o' 

" " 
jl!::T$.-t i :!.'"',To' i.. " ="'"' o.'j;Íi::. 

" 
r 
. 

o 
"..1. 

n lhabiliração' denrre-oJ[uui", o ;;;; probatorio,.
)o§/rr

exercer o..;"3:ilt.3t u 
E,t{ÇÃo: denc

carso , 'isoriamente as runçôes ;;:11:1rj"t"rl'l.rX"":L1 l:
:o§/rrr

?:::: r,niao ff"Iil*l; i"1n:'"nsferência do serv:dor para.rrmiração rÍsica ou *án..1 apurada em ,i:Jj,"...;u"i:::rven.:;;;
:o(rx - REcoNDuçÃo: ea sua função orisinária ;"t"::;::"t do servidor readaptado para

:::i:ff ;.:1::i::: rERrrcÀr: é o desrocamenro runcional namerito alcànçaoo em ava1r"::^"", titulação. ou .;;.;;]âo de desempenho na carreJ.ou, 
o, pcr

o.o""ffila" 
PROGRESSÃo uonrzoNTÀL: é o des-l0camento na carreiraserviço,' -'e experiência profissi-onai ur.cançado por rempo ,re

6A,enida3,1#grffalfr 
#H#i_i}!ff,,,#i(s7)37e610e8
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CAPOEIRA S
frarrlharioo ooí

'ocr§r 
TNTEGRàI.IDADE : assegura ao servidor, na f ormarei, proventos correspondentes à tota_l-idade da remuneraçãocargo em que se der a aposentadoria,.

:oo(rrr pÀRrDÀDE: assegura ao servidor, a extensãoquaisquer aumentos ou reajustes concedidos aos servidoresatividade, inclusive os decorrentes de reestruturaçãocarreira ou reclassj_ficação do cargo.

capÍrur.o rv
DO GRUPO OCUPÀCrONÀL E DA ESTRTTTURÀ DE CÃR,@S

RE[írrNERÀçÃo

da
dc

de
en
Ca

CÀRRETRÀ E

Aat. 6o A estrutura de cargosr cârreira e remuneraçãoQuadro de pessoar do sistema púbrico Municipal de Educaçâocapoeiras é composta de parte permanente e parte suplementarrepresenta o conjunto das funçÕes reLacionadas comatendrmento dos objetivos da secretaria de EducaÇão.

Parágrafo único. Compõem
Sistema público uunicipai dedo Anexo I desta Lei.

do
le

ts

o

o quadro
Educação

de
de

pessoal permanente do
Capoerras, ôs cargos

tecnic:-
t-raba-l ro
serviç:'35
medio e

sEÇÃO r
DA NÀT]UREZÀ DO GRUPO OCUPÀCIONÀL

Àrt' 70 Fica criado no Quadro do pessoar permanente,roSistema público Municipal de Educação de capoeiras, o gruposocupacional de 
"poio técnico administrativo e serviç rsauxiliaresr corll suas respectivas carreiras -

parágrafo único. por atividade de apoioadministrativo e serviços auxiliares entende_se orelativo a apoio técnico administrativo e de
::;::i:::"' 

que requer rormação de nivel rundamenral,

Àrt. go O grupo
Permanente do Sistema
seguinte composição:

Parágrafo único. Grupo ocupacionalAdmlnistrativo e Serviços AuxiLiares de Apoi o Tecn j_co

Suporte de Tecnologra

ocupacional do
Púb1ico Municipal

Quadro do
de Educação

Pes soa -l-

terá a

r Cargos de NiveI Superior
Secretário (u) Escolar
Nutricionista Escolar
Analista de Sistema e

Educacional
Fonoaudiol_ogo (a) Escolar

7
Âver da 3,," 

^,:ff 
:;'IBHHifi 

iãHr,.:jffi ( s z) 3 7 e6 1 0 e IprÍlcaoooirag(Oho
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GAPOE IRAS
\"*-â

TrúrhàndO poí irm tltuÍo

rr

rrr

rr
exigida a
registro p

conc.l_usâo do Ensino

sEÇÃo rr
DÀ ESTRU:ruRÀ DE CÀR@S, CÀR.RETRÀ E

Cargos que requer a formação em Nível_ MedioAssistente Administrativo Educaciona.l_
Técnico (a) Educacional em Informática

cargos com escolaridade minima Ensino FundamentarAuxiliar de Serviços Educacionais
Vigia Escolar/Educacional
Motorista Esco1ar,/Educacional

REMIJNERÀÇÃO

Àrt' g' os cargos do Quadro de pessoar permanente rrosistema público de eãucação de c"pourrus serão caracrerrzadospor sua denominação, p"i" aescriiao sumária e detalhada rresuas atribuiçÕes e pefás reguisitos dee experiência exisiáos pa; o insresso, :H:'::;i;, o".r-if icação

f - para o exercicio do cargo de Secretário(a) Escolar. eexigida a formaÇão de Niver superior em secretariado.
Para o exercic.io do cargo de Nutricionista Escor_ar é.:?il:::l","io*à:::"i;5Í.. na área especirica c,m

3gl:.i:l.u.l,o'il:"";onjiu."icio do
Med i o ou n.. i, s s i ona-r-iã ;; *ll,;; ií:::.i'?.,"j1, 

"
IV

Escotar/Educacr:i:i o exercicio
será exigída

Fundamental.

Assistente
em Ensrno

de Vi g.i a
mi n:_ma â

do
como

cargo
formaçào

V par,
Educacionaisa o exercicio do
Ensino rrno"*i,iffr.exisida como

cargo de
formaçâo

Auxi-liar
minima a

de Serviços
conclusào do

Vf D---
Escorar/uou"".llnl, o"".i"ul;i;i:" 

i"" carso de Mororisra

;:::::;:.1:'::J::,ii:i;-""tar e cu.tlo.u :""'T,:'.11.,[#. ;;c o n ro rme e s t abe i é.- i -.;.r 
;j l,i 

" 
;r#'o:"r?, 

"i, ::: 
; c o n d u z r d o,

Vfrpa
suporte de tidüii";:l"J'r"::lrou ou Analista de sisrema eNivel superior ,a área especifica xigida ; lor*"çao eÍn

BAvenrda 3 í 

ffiffi:{{r-.i+Hti#i(87) 37e6 1 ,es
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CAPOEIRAS
lÍaDalhrruo goí um ruluro

vrrr - Para o exerclcio do cargo de Técnico Educacional
rnformática é exigida a formação em Nivel Medio Técn:-coárea de informática.

em

na

)
IX para o exercicio do cargo de

exigida a formação em Nivel Superior
registro profi.ssional no Conselho.

Àrt,. 10. Os cargos do euadro de
Sistema Público de Educação de Capoeirascarreira em niveis, faixas e classes:

Fonoaudiologo Escol-ar é
na área especifica com

II
pe rcen t ua I

flf Cada um dos
deste artigo é composto
Ietras minúscul_as a,
avaliação de rles oea
a um acréscimo de dois por

niveis descritos no parágrafo primeiro
de 04 (guatro; Faixas designadas pelasb, c, d associadas a criterios cle

Pessoal Permanente
serão distrrbuidos

elas corresponde rá

do
na

)^-</

r o Grupo ocupacional de Apoio Técnico Administratrvo eserviços Auxiliares é composto por niveis representados porletras maiúscuras assim designadàs: Nivel r, Niver rI, Nivelrr r e Nível- rv para os quais estão estaberecidos criterlos rleformação, habilitação e Litulaçâo.

Para a progressão entre os Niveis obedecer_se_á
de 58(cinco por cento) entre os Niveis.

ao

ascensâo entre
cento) .

fV-paraaprogressã
será manLido o p","",,.u.i ",[ôü:i.:"=;:: .iJl,-":::.i."],1,
c-l-asse e outra, de modo CrL/ 

-ã"="" 
B de cada niveicorresponderá ao valor da Classe À acrescido de 3%(três polcento), e assim sucessivamente ate a Classe F, quecorresponderá ao valor da Cl_asse E acrescido de 3t(três porcento), as crasses são designadas pelas retras maiusculas A,B' c' D ' E e F associadas a varorizaçâo por tempo de serviçocaracterizada por experiência profissiona-l_.

rv
anos de

A pro ressâo entre
efetivo exercicio na

as classes ocorrerá
função.

a cada cinco
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Tnbalhaiúo oor um ,usro mlhor

cÀPrmrlo v
DO PROVIITíEN:rO E DO DUSEITVOLVIITíENTO NÀ CÀRRETRÀ

sEçÀo r
DO PROVIMENTO

Àrt. 11. os cargos do sistema púbrico Munic-r,pa] deEducaçâo são acessÍveis aos brasiLeiros natos ()unatural-izadosr Quê preencham os reguisitos estabelecidos emLei, sendo o ingresso na primeira faixa da classe inicial(faixa a, classe A) do respectivo niver de carrei::;, atend:-dosos requlsitos de quallfi-cação profissionar_ e hab:-1itação, porConcurso de provas ou de provas e titulos.

CAPO EIRAS

Àrt,. L2. O Concurso público teráanosr Podendo ser prorrogado, umaperiodo.

Àrt. 13. É assegurado às pessoasa l_nscreverem-se em concurso públicocuj as atribuiçÕes sejam compativeisacordo com a leqislação em vigor.

val-idade de até 02
única vez, por

(dois)
igu.: )

com def iciênci a o cii re:-to
Para provimento de cargo
com a defrciênc:-a, de

sEÇÃo rr
DO ESTÁGrO PROBÀTóNIO

À:ct. 1{. Estágio probatorio é o periodo iniclai, de três:::;" 05."?ii,l'o'"'="Jr"13o tln"tonário nomeado por concurso pa raservidor para o carso, it"lr';;|" :'"::1xi";u:.i:r'::";=::
::;ff:ii::: ou não no serviço conrorme os sesu r n r es

I - assiduidade,.

f f - disclplina,.

fff - capacidade de iniciativa
IV - produtividade

v - responsabitidade

§ 10
processo
do cargo,

Se nc curso do estágioregula::, a inaptidão ãoel-e será exonerado.

probatório,
funcionário apurada r êrT)

o exercicio
for

para

Â yên da 3 1 * -f ffi :;'l8fl 
$Hif#i*.!ffi§ffi(8 7) 3 7 e6 í 0 e8prncaooairs3(Aho

t0

)
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cAPOEIRAS
Irabalhanoo 90, um lut!ro methor

§ 2" No curso do processo a que se refere o parágrafoanterior, e desde a sua instauração, será assegurada aofuncionário ampra defesa que poderá ser exerc-r_tadapessoalmente ou por intermédio de procurador habiritado,conferindo-se-lhe ainda, o prazo de 15 dias úteis para juntadade cocumentos e apresentação de defesa escrita. iürrLâdo apartrr da data de recebimento da comunicação do resultado.

§ 3" o estágio probatório ficará suspenso na hipotese dasseguintes situaçôes:

r licença por motivo de doença em pessoa na famirra,.
ff Iicença para ocupar cargo público e1etivo,.
rrr afastamenLo para assumir função gratificada denLrodo próprio sistema de ensino desde que atenda aos requisitos1egais,.

fV - afastamento
poder público.

§ 4o O estágio
térm:-no das licenças
do parágrafo quarto.

por motivo de cedência a outros órgãos do

probatório será retomado
e afastamento especificados

a partir ,lo
nos inci_.;os

Àrt.
os meios
desempenho

s 50 Durante o estágio probatório do ocupante de cargo doSistema publico t,tunicipá1 de Educação, serão proporcionadosmeios para integração; desenvorvimento de potenciaridades do
:;:Ji:::: n"."nrido arravés de acompanhamenro do chefe

15' cabe a secretaria Municipar de Educação garantirnecessários
dos seus "".":ã::.=":;.::i[T:";:"b::u.i:a 

1 ráçao ;;
sEÇÃo rrr

DO DESE!ÍVOLVIMENTO NÀ CÀRRETRÀ

Àrt. 16 . O desenvolvimento na carreira dos cargos ,losistema público Municipal de Educação poderá ocorrer apos l3J:;::1..":"' 
"::".".t"-t'"'.:=":::;t;l;:";"c 

r-a sse e ru i*u ini cia i,

1" progressão HorizontaL

:: ;? 
" 
;" l".t ;';rl' .'i"".1".r..1T 

= :i:T . : I o.' " TJ "r:-fl""
s

classe
servi. ço

uma

de

§ 2o Prog'ressão vertical passagem do servidor de ,rmniver para o outro imediatamente superior dentro de uma mesma:l::::' oJi,"Lr.liT.i:";:;J*:"{s{;}:1 faixa para a sesuin,e

PREFEITURA MuNlcrpAr nF 
^Âo.rc,D^ ^ 11Ayerc,s3,,;sF:i;:iffi 

H:ffi :1+!§5:{#i(8437e6Í0e8
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CAPOEIRAS
TíâDalhanoo poí uín tutuío ítcthoí

f - Progressão Vertical, por Desempenho
servidor de uma faixa para a seguinte dentro
classe e mesmo nivel, obedecendo os critérios
para a avaliação de desempenho e o tempo
permanência na faixa.

passagem do
de uma mesma
especrficados

de efet r va

II - Progressão Vertical_ por Nova Habilitaçã._, /,IiLu1açào
passagem do servi<tor de um nivel para o outro, conforme aexigência de tituração de cada nivel independente do nivelonde se encontra, após conclusâo de curso em sua área de
atuação:

a) O (a) servidor (a) que adquirir novahabilitação/titulação em sua área de atuação, passarápara a grade de venci-mentos correspondent.: ao Nivel danova habilitação/tituração respeitando a crasse e afaixa em que ele se encontrava, obedecidos os criterrosestabelecidos no ..caput,, deste artigo.
b) o(a) profissionar com acumuração de cargos prevrsta emLei poderá usar a nova habilitação/titulaçáo em ambosos cargos, obedecidos critérios estaberecidos nesteart igo.

srrBsEçÃo r
DÀ PROGRESSÃO HORTZONTÀI

Àrt - L7 " o desenvolvi-mento na carrei-ra dos cargcs doSistema pubrico Municipar de Educação tem a função de promoverpossibilidades e perspectivas de crescimento, euâlrficaçãoprofissional- e produtividade no trabalho, reunindo interessesCo Municipio e do servidor.

Àrt. 19. A progressão
serviço, conforme artigo 63de portaria do pãaer
requerimento do interessado.

dar-se-á por tempo de
será conced:_da através
Munici.pal, mediante

hori zonta I
desta Lei e

Execut ivo

srrBsEÇÃo rr
DÀ PROGRESSÃO VERIICÀT

Àrt.1g. A progressão verticar por desempenho ocorrerá,para o servidor que al-cançar no minimo 70? (setenta por cento)
3:"":3::;::t" máxima derinida no lio."."o de avariaçào de

Àrt' 20. o servidor concorrerá à progressão quando se:::::.::. 
"l:, 

faixa inicial ou em r"i*" intàrmedi.ária de uma
a nos, após o .:""-"J.rx""".t ::" .:ffi|: ;.il..".1r.j.r" oJ o, ( dor s i

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRASAvenid a 3 1 tffi .1],à.^:il 
r:H rs Jil;#i i:l (q I 3 7s€, o e8
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CAPOEIRAS
l*á

ríabalhenoo ooÍ um lUuro

§1" A Progressão Vertical deverá observar a

sequencial de disposição das faixas, vedada a ascensão
outra faixa que não a imediatamente superior.

ordem
pa ra

§ 2o A avaliação de desempenho será realrzada através de
processo avaliativo reguJ-amentado por Decreto do Poder
Executivo Municipal de acordo com as atribuições çoflstantes do
anexo 1I desta Lei.

Art. 2L. A avaliação de desempenho é um processo contÍnuo
e sistemático de verificação da atuação do servidor no
cumprimento de suas atribuiçÕes, visando construir um processo
de qualidade na educação públiqa e possibilltando o
desenvolvimento profissional na carre-/ra publica.

§ 1o A Progressão Vertical por avaliação de desempenho
deverá ocorrer a cada 02 (dois) anos para 20e" dos servidores
por cargo de cada Grupo, guê obtiverem pontuação minima de 70t
(setenta por cento) no processo de avali.ação.

S 2o O servidor que se enquadrar
parágrafo anterior terá um acréscimo de
nos vencimentos, conforme tabela do anexo

no que estabelece (J

Zeo (dois por cento)
III desta Lei

sEÇÃo rv
DÀ PROtpÇÃo

Àrt. 22- Promoção é a elevação do funcionário efetivo peLocritério de avariação de desempenho à faixa sar.arralimediatamente superior, e por tempo de serviço dentro rJo rnesmoni'.'r r e mesÍna classe, ou de um niver para outro. ,.,cdrante aelevaçâo de habilitação ou titulação.
sEção v

DOS CRrTÉRros DÀ PROMOÇÃO

suBsEçÃO r
DO PROCESSO DE PROMOÇÃo

Art ' 23, A cada 02 (dois ) anos no decimo quinto dia ut i-ldo mês de janei-ro, o setor de Recursos Humanos organi zará areração dos funcionários a concorrerem à promoção e a enviaráà comissão de desenvolvimento funcional da secretaria creEducação, acompanhada das respectivas anotaçôes funcionars.
r - A comlssão de Desenvolvimento Funcional da secretar i.ade Educação Municipal será composta de três membros com aseguinte composição: o (a) presidente do conserho municlpal deeducação, o (a) presidente do conselho de acompanhamento econtrore social do fundeb e o(a) secretário(u) de educaçãomunicipal, publicada através de'port"rlu do(a). Cheie do pooerExecutivo Municipal.

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRASAvenkla 31 & Março, 87 _ CEp,: ss365_ o_OoJ;À;d ü._ r.,. (87) 37eô r0e8omcaoo€iras(Ohormait.com .Cnpl _'t r.iáã oàronor - zs
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GAPOE IRAS
TrrDalnàn0o Poí uín luuto mllhoÍ

§1" A comissão de Posse dos
rÍier lcimento de cada funcionário
daqueles que estão habj-lj-tados.

II - Será Criada em cada escola ou em escolas agrupadas

umasubcomissãoparaaSsessoraroprocessodeavaliaçâode
desempenho efetuãdo pelo conseLho escolar com a segurnte

Composrção: o inspetoi/coordenador envolvido com a unidade ou

unidades de ensiÀo, um(a) professor (a) e um servidor (a) da

escola ou escolas agrupadas, nomeada através de Portaria do

Chefe do Poder Executivo Municipal'

IrI - o cOnselho Escolar juntamente com a d:-reção e

coordenação de cada escola e/ou escoias agrun-'-:u5, f ara a

avaliação e encaminhará à Comissão de DesenvolvlmenLo
Funcional da Secretaria Municipal de Educação, anualmente ate
o dia trinta de dezembro, fichas avaliatÍvas de todos os

servidores devidamente preenchidas e assinadas.
(

dadàs necessários
e fará publlcar

apurará o
rr.rr'.1 lista

S 2o Os membros da subcomissão de que
nâo poderão ser componentes dos Conselhos
executar o processo de avaliação.

trata o rncrso II
Escolares que i rão

Àrt. 24 - Apos a divulgação da I j-sta dos habi I i r edos se rá
publicada através Ce portaria a promoção para a taixa salari,el
imedi-atamente superior àqueIa que se encontra o funcionárro.

Àrt. 25, Só poderão concorrer à promoção os f unc:.cnar r.os
efetivos que estiverem no exercicio do cargo.

Àrt. 26. Quando o funcionárj.o for colocado à disposrçào
de órgão federal, estadual, municipal ou órgão j. classe,
integrante da admrnistração direta ou indireta, do poder
Legislativo ou do Poder Judiciário, por periodo superi.or a 3o
( trinta ) dias, não concorrerá à promoção por avairaçào ,le
desempenho.

Àrt. 27. O funcionário que ficar suspenso por
qu r nze dias conforme estaberece o estatuto do servidor
não parti-cipará do processo de avariação no ano em que
o fato.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS
Avenida 31 ds Març0, 87 - CEP: 5536S 000 . Capoeiras pÊ - Tet. (E7) 3796 1 O9B

oíncaoooir.3rahotnait.com .CNPJ - i r.256 O8g/ooot - 23

ma is de
publ rco
ocorr er

Parágrafo único. o funcionário que tirar licença parat.ratar de interesse particurar ou que receber quaisquer tlposde penalidades administrativa ou judlcial, peràerá o direitode receber prom.oçÕes por tempo de serviço ou por merecimentopelo periodo de cinco anos.
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TÍrDàlhudo ooÍ um luluro mülhoí

I

srrBsEçÃo rr 
!

DÀ À\rÀrlÀçÃo DE DESEMPENHO

Art. 28. A avaliação de desempenho será apurada em Ficha
de Avaliação, a ser regulamentado por Decreto do poder
Executivo Municipal e servirá para registro da pontuaçào
atribuida ao funcionário, segundo os criterios qerais tle
desempenho funcional por merecimento especÍfico estabefecidr>
na presente Lei.

Àrt. 29 - o indice do critério gerar de desempenho
funcional será o resultado da verificação do tempo riqurdo deefetivo exercicio em cargo de provimento efetivo no Municipio,respeitando-se o intersticio de dois anos e atribuindo-se 100(cem) pontos pelo desempenho func j-onal apurado a part r.r dosquesitos constantes da Ficha de AvaliaçÀo de que trata oart-igo anterior, considerando - se:

a) Desempenho eficiente no trabalho,.

b) Dedicação;

c ) Assiduidade,.

d ) Pontualidade,.

e) Responsabllidade;

f) Realização de projetos e trabarhos especializados;

9 ) Cursos de atual i zação,.

h) Desenvolvimento profissional
exi tosos ,.

r ) Ética prof issional,. e

j ) Cumprimento da legislaçào.

pela produção de resultados

CAPOEIRAS

§ 1o
exe rci c io
re ferênc ia

Para efeitos de apuração do tempo riquido de efetrvoem cargo de provimento efetivo será'uarrizado ccrnoo Estatuto dos Servidores adotado pelo MunrcÍpro.
s 20 A avariação de desempenho será feita pera atriburçào,no ano, de até 10(dez) pontos positivos a cada um subitensdeste arti-go, conforme dàscriçâo detarhada das ativldades decada cargo/ função de acordo com o anexo rr desta Lei:

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRAS
Avenrda 31 de Março, 87 _ CEp: 5536$ O^ó0.i.e.".-* ü_ r., (Bz) 3796 1O9BomcaooeiÍasrAhotnÊit.com .CNPJ _ 11.256 OeelOOOr - Zg
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CAP0EIRA S:-t=t-3-1,;
:? i^ );r:, . -,:,-

i

/

)^:

:::L[x"r];i.d#,dnff 
[:r,::gJ*Trn.:a;e":,,:xix"?[iT;

condut

i:::1"T,""Jffi :::,:,ffi ,j,::;ufi"?il:[,,,J;,",;j::,#,f,:,;,;:1,."determi

I

'nà,'"tt'duidade' 
üfum) ponto nu,

",*..:ír "ff::*l,ff §,,.t:IJffi_ ;,:: :;J: "*::ponros *:?,X,i:,ÍJ:, ljr!,?^::tt" r"r"n, 

,

suspensãr

*ru*$ff*fi$':*f*rHsl',.'mffii+í
pâráotnaf, i,^r- 

-- Hur'rrrLios ou privaoot àt"oe que sejam
n, ., ç,-; ; :#:". : l,jÍ; â,1 x'iil : il :", ffi,, ff :",,g3:, ; iJi :? I : jr*, 0,, 

"nuxiliaies -:ffifficupacionar de Apoio Técnico Adminisrrativ., ü serviçosa) de 40 a g0 horas 3(três) pontos;
b) Oe ü a 120horas 

S
c) acima de 120horas 

(cinco) pontos;

^ il - Grunn :^ .:" 
íroras 10(dez) pontos.

A uxiria res - ;irHt rt",Xfff i:'r.,t".,jro,o récnico Adminis rrarivo e serviçosa) de 20 a 40 horas 3(três) pontos;
b) oe 41 a B0 horas S(cinco) pontos;
c) acim

. Art. 33 o 
a de 80 horas 1o(dez)Pontos'

a r i t m e ti c a ;;. ;,,::,jf,tr" J ; : 1 

" 
3 i,,il,il3 !x?. fl "" :;àil : "*I: 

";,,.uJ;, 

u m é d i a

I
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CAPOEIRAS
TrabalhàÍÉo goÍ um lúuíu mdhoÍ

srrBsEÇÀo rrr
pRocREssÃo vsnrrcÀr poR NovÀ EÀBrlrrÀÇÃo/rrruÀÇÀo

Àrt. 3{. A Progressão por Nova Habilitação /rltuiação,
ocorrerá a qualquer tempo após o cumprimento do estág Lo
probatorio para o servidor que adquirir a quarifrcação, a
graduação ou a titulação em área relacionada ao desempenho das
atividades especificas ao seu cargo.

Art.35. cs cursos de qualificaçâo profissionar para.)s
fins previstos nesta Lei realizados pelos ocupantes de carg()s
do Grupo ocupacionar de Apoio Administrativo e servlÇos
Auxifiares serão considerados, somente, se oferecidos p,>r
estabelecimento de formação profissiona] reconhecidos.

Àrt. 36- A Progressão por Nova Habilitaçã o/TítuIaçâo sera
e'-etivada mediante requerimento do servidor, deo -,: que atendaaos requisitos estabelecidos na presente Lei, medianteapresentação de certificado ou Diproma expedido pe Lainstituição competente, sendo o processo submetido à anárise (lparecer tecrrico da secretaria Municipal de Educação.

Àrt. 31. Em nenhuma hipotese
graduação e titulação poderá ser
f .)rma de progressão.

uma mesma
utili zada em

qualrficaçãit,
ma i. s de uina

Art. 38- O servidor que adquirir novapara a grade de vencimento correspondente
permanecendo na mesma classe e mesma faixa.

habilitação passa rá
a sLra habil"t-taçârt,

Àrt
dar-se-á

§ 10
Se rviços

I

39 ' A progressão por nova habiritaçâo / ttruraç,io

Grupo Ocupacional de
Auxiliares.

Apoio Tecnico AdministraLtvo e

Assrstente Administrativo Educacional

da r-se -á
em área

a) A progressão para o nivel de vencimento IIpara o servidor que obtiver curso s,Jper :.orrel_acionada à sua atividade profissionat.
b) e proqressão para o nivel de vencimento rrr dar-se-apara o servidor que obtiver curso de especralrzaçâ<;"pós-graduação" em área relacionada à sua at ivida,rr:profissional, com no minimo 360 horas.

. PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS
Avenida 31 
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Tíabaínanoo 3or um luturo mclhoÍ

c) A progressão para o nivel de vencimento T\/ dar-se-a
para o servidor que obtiver curso de especialrzaçào
"pós-graduação" mestrado em área relacionada à sua
ativiciade profisslonal .

TT Secretário (a) Escolar

a) A progressão para o niver de vencimento rI dar-se-ápara o servidor que obtiver curso de especrari zaç,ào
"pós-graduação" em área::elacionada à -ua atrvrda,Jeprofissicnal, com no minimo 360 horas.

cAPOEIRAS

b) a progressão para o nlvef de
para o servidor que obtiver
stricto-sensu, mest.rado em
atuação.

vencimento I II dar--se-;i
o curso de pos-g raduaçàtt
área relacionada a sua

IIT

c) A progressão para o nivel de vencime.tn r',, dar-se-ápara o servidor que obtiver o curso de pos-graduaç:ãostricto-sensu, doutorado em área rer-acionada a suaatuaçâo.

Auxiliar de Serviços Educacionai-s e Vigi-a Escor.ar
a) A progressão para o

para o servidor gue

b) e progressão para opara o servidor que

c) A progressão para o niveL depara o servidor que obtiver
com no mÍnimo 360 horas emativiciade prof issional .

fv - Motori-sta Escolar/Educaciona-I

níveI de vencimento I I
conc.l-uir o Ensino Medi o

da r-se'-á

nivel de vencimento IIIobtiver curso superior.
da r-se â

a) A progressão para o nlver de vencimento Ir dar-se-ápara o servi-dor que tiver .n"inà fundamentar eadquirir habilitação categoria D ou E.
b) a progressão para o nivel de vencimento rrr dar_se_ápara o servidor que tiver carteira de i:aorrrtação

;::i::.r" 
D ou E e obriver h"riúração em Nivei

c) A progressão para opara o servidor quecategoriaDouEe
Superior.

nivel de vencimento IV dar_se_ativer carteira de n"UL rraçàoobtiver habilir-ação -.;' NÍve.l

vencimento iV dar_se_á
curso de espec:-alrzaçào
área reiacionada à sua

Âve,rkla 3, * #[::;']!S li.'J:'.t#t ,o:?i:,?1y,. ,"- ^_ _
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ÍÍabalhanoo oor um luur ô rrelhor

V Nutrici.onista Escolar

a) A progressão para o nivel de vencimento II dar-se-á
para o servidorr euê obtiver curso de pos-graduação
lato-sensu, especialização em área reiacionada a sua
atuação, com carga horária minima de 360 (trezentas e
sessenta) horas.

b) A progressão para o nivel de vencimenr:o I I I dar-se-á
para o servidor que obtiver o curso de pos-graduaçàc,.
stricto-sensu, mestrado em área relacionada a srra
atuaÇão.

GAPOEIRAS

c) A progressão para o nlvel de
para o servidor que obtiver o
stricto-sensu, doutorado, êln
atuação.

vencimento IV dar-se-á
curso de pr': graduaçâo

área relacionada a sua

VI Técnico (a) Educacronal em Infcrmática

a) A progressão para o niver- de vencimento rr dar-se ápara o servidorr QUê Obtiver curso superior em arearelacionada à sua atuação

b) a progressão para o nivel de vencimento rrr car-se-ápara o servidor que obtiver o curso de pos-graduaçãolato-sensu, em área relacionada a sua atuação com nominimo 360(trezentos e sessenta) horas.
c) A progressão para o nivel_ depara o servidor que obtiver ostricto-sensu, mestrado ourelacionaila a sua atuação.

venclmento IV da r_.se _á

curso de pós-oraduaçào
doutora-vr err. área

vrI
Educacional

Analista de Sistema e Suporte de Tecno.L oo La

a) A Progressão para o Nlve1 de vencimento 1r dar-se -;ipara o servidorr Quê obtiver curso de pos-Gr.aduaçãclato-Íiensu, Especialização em área rei.-,_ronâdô à suaatuaçãor corll carga horária minima de 360 (trezentase sessenta) horas.

b) n Progressão para o Nivel depara o servidor que obtiverstrrcto-sensu, Mestrado ematuação.

vencrmenf_o III dar_se_á
o curso de pos_Graduaçâo
área relacionada a sr.ra

de vencimento IV dar_se_áobtiver o curso de pcs_
Doutorador €rTl area

c) A Progressão para o Nivelpara o servidor queGraduação stricto_ràn"u,
relac_i.onada a sua atuação.

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRASAvenkJa 3t dê Merço, 87 _ CEp sss6s- ooo .i.õi; ü-_ r., , (87) 3796 logEoíncâpoeireslDhotmerl.com .CHp.t _.r r.ZSO Oialooor Zg
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Tabalnànoo ,oÍ um íulut0 n)clhoí

vrrr Fonoaudiologo (a) Escolar

a) A progressão para o nivel de vencimento II dar-se-á
para o servidorr QU€ obtiver curso de pos-graduação
lato-sensu, especialização em área relaci-onada à sua
atuação, com carga horária minima de 360 (trez-entas
e sessenta) horas.

b) A progressão para o nivel de vencimento IlI dar-se-á
para o servidor que obtiver o curso de pos-
graduação stricto-sensu , mest rado ern á re;-t
relacionada a sua atuação.

c) A progressão para o nlvel de vencimer,to IV Ca r-se 'á
para o servidor que obtiver o curso de po:;*
graduação stricto-sensu, doutorado em área
relacionada a sua atuação.

capÍun o vr
DÀ QUÀLIFTCÀÇÃO PROTTSSTONA!

Àrt. 40. A quarificação profissional, como pressuposLo da
valorização do servidor, do Quadro do S *. uema pubt ico
Municipal de Eriucação de capoeiras, dar-se-á de forrna
programada e sistemática, tendo em vista a natureza e o
desenvol-vimento do trabalho do servidor na carreira.

Art. 41. A qualificação profissionar tem funçÕes de

CAPOEIRAS

f valorizar o servidor e melhorar aserviços à poput.ação do Municipio;

fI aperfeiçoar e/ou complementar vaJ.ores,
e habilidades necessários ao cargo,.

prestaçào cle

conhec rmentos

cul als
rrr - complementar formação dos servi-dores

atr:i-bur-Çôes do cargo demandam qualificaçâo especifica;
fV - favorecer a realização das

oos servidores, a concretização de
desenvolvimento da instituição;

aspr ra çôe s D ra f r s s I ona l. s
suas potencialidades e o

Àrt- 42- A quarificação profissionar far-se-á atraves de;
r programa de rntegração à AdministraÇâo pubrrcaaplicado a todos os trabarhadores cia educaçâo, i_ntegrantes croQuadro do sistema púbrico Municipal de Educação de capoeir.rspara informar sobre a estrutura e organização da AdminrstraçãcPublica da secretaria de Educação do Municipio, dos drrertcs edeveres definidos na Legislação Mr:nicipal e sobre o planoMunicipar de Educação e prano Nacionar de Educação.

'REFETT,RA 
MUNrcrpAL oE cApoErRA, 20

Avenida 3i cte Março, 87 - CEp: 55365_ OO0 . Capc€;.; pE _ Têt.: (87) 3796 1098
oÍncaoooira3@hotmait.com .CNPJ _ 11 256 0BB/O0Ot - 23
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CAPOEIRAS
Ír3bàlhànoO ,rOí Uf,r lurUío m?lhoí

fI - Programas de Formação Complementar
servidores integrantes do quadro suplementar,
habrlitaçâo minima necessária as atividades do

- aplicados acs
para obtenção da
ca rgo;

rrr - Programa de Formação continuada aplrcado aosprofissionais c.r educação para incorporação de novos
conhecimentos e habiridades, decorrentes de rnovaçôcscientíficas e tecnológicas ou de arteração de Iegrslação,
normas e procedimentos especificos ao desempenho do seu cargcou funÇâo;

rv programa de Aperfeiçoamento - aprrcado aos
;'rof issionais da educação com a f inaridade de i -,..,rporaçáo cieconhecimentos complementares de natureza especra.r_ r za<).a,relacionados ao exercicio ou desempenho do cargo ou função,podendo constar de cursos regurares, seminár:ios, pâ1esri-as,simposios, congressos e similares,.

Parágrafo único. A Secretaria Municipal de Educação cerreráproporcionar anualmente a realização de açôes de capacitaçâ: ede cursos de qualificação profissionar, podenri-, deiegar,q-:ando necessário, a sua realização a outras institui çÕes,utilizando também os recursos da educação à distância"

cÀPÍTt to vrr
DO PIÀNO DE 

'ENCIIIíENTO 
E DÀS TITDENTZÀçÕUS r GRÀTrFrCÀÇOES

sEçÃo r
DO PIÀ!{O DE VENCTMENTO

Àrt. 43. Vencimento é a retr:-buição pecunrária pei<_rexercicio do cargo do sistema púb1ico Municipal de Educaçãocorrespondente à natureza das atribuiçÕes s ,"qursitos crehabilitaçâo e qualificação sendo a base da remuneração dosservidores estatutários na qual não incidem quarsquergratificação, adicional, abono, àremio, ,"ruu de roprcsentaçàooL outra especie remuneratória.

Àrt' 44' Aos ocupantes do Quadro do pessoar permanent€) ciosistema pubiico uunicipal de Educação atribui_se vencimentossendo considerado o principio de tãi", remuneração para iguai
:::;:itação 

e equivalente desempenno o" funçÕes inerenres ao

Àrt. {S. Remuneração é oPublico Munrcipal de Educação,quaisquer outras vantagens nana presente Lei.

vencimento do cargo do Sistemaacrescido das orâi i ri ^_^.-f orma o" 
-o"lot",-3tXt=t';t"1t""""rt 

":

LPREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRASAvenida 31 de Maíço, az _ cep ssàoi qoo i;plã ir._ r.,, (87) 3796 Í09somcaooeiías(Ahotmâil.com .CNPJ _ 1r zià oe-alooo, - zg
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CAPOEIRA s
Él

Irabllhüôdo @r um tvlur o nrilno,

Àrt. {6. A estrutura de vencimento do eu,adro do pess.a 
rPermanente do sistema público Municipal de Educação agrega oslcargos do Grupo Ocupacional de Apoio Técnico Adminrstrativo €.Serviços Auxiliares, assim denominados: AsslsterrteAdministrativo Educacional, Secretário (a) Esccl ar,Nutricionista EscoIar, Fonoaudiologo(a) Escol,:, Anal-lsta cieSrstema e suporte de Tecnol0giá Educacional, Tecnr co (a )Educacional em rnformática, Auxiliar de Serviços Educacronais,Motorista Esco-Lar/Educacional e Vi-gi,a Escorar/Educacrona l.,consti-tuido de 06 (seis) classes idántif icadas peras r-er'asmaiusculas A, Bt C, D, E e F.

Àrt. 47 .

Permanente do
Capoeiras, bem
desta Lei.

A" estrutura de vencimento do Quadro do pessoa 
rSistema Público Municipal de iuucaÇào crecomo o piso prof issional compÕe o anexo I I _[

sEÇÃo rr
DÀs rlrDENrzâÇôrs E c&ATrFrcÀÇoEs

r rndenização concedida ao prof issionar de Apoic .r,ec:n i ccÀdministrativo e Serviços Auxiliaresr eue for clesl,ocado do::ei:setor de origem, da zona uruanl-ãr, *..r do munlcipro, pai adesempenhar suas atividades em unidade escorar que f or -r otacio,cuja unidade escorar esteja l0calizada em área de drfic:r racesso na zona rural, desde que- não exi "-.r franspor te<'ferecido prl,r municipio, de acordo com os segur nt cspercentuais e cistâncias conforme .ugiô"=,
a) Disrârr:ia de quatro(4) ate olto(08)residência ou sede do municipio inaenrzaçàopor cento), calculado sobre o vencimento.
b) Distância acima de oito(g) até doze(12)i:,:sidência ou sede do municipio _-inAunizaçãc,por cento), calculado sobre o vencimento.
c) Distârrcia acima

qu-t lômet ros da resi_oenciade 252 (vinte e 
"r-r,"ovencimento.

de doze (72) ate dezessers i I 6)ou sede do municipro _ - inoun r za(:ãopor cento ) , ca-Lcu]-ada sobre o

d) Distância acimaquilômerros da r""ioe""il
de 30? (trÍr.rta por cento) ,

de dezesseis ( 16)ou sede do municiplo
calculada sobre o.

Àrt. {8. Estão previstas indenizaçÕes:1s atividades exercidas por ocupantes deS:-stema Municip.al de Educàçao especificadas

e grâtificaçÕe-s para
cart'J do euadro clc
a seguir:

qu i 1ômet ros d"r
de 15% (qujrr:,s;

q" i lômet ros tia
de ?_0e, (vinte.

ate vinte (20;
- Indeni zaç.ào

AvÍ,n d a 3 1 

" ":[: :;,],ff liyi:,.,,irp.Tr,}]#i 
(8 7) 3 7 e6, o e8omcaooeiasttDhol
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GAPO EIRAS
lÍaD;lnanoo Porum iululu

e)
ou sede
cento),

Dj-stância acima de vinte (20t quilômetros da

do municipio Indenização de 353 (trinta e

calculada sobre o vencimento'

residênc:ia
cinco Por

em loc'a i
a t e ndendo

S 1o Anualmente o Chefe do Poder
juntamente com a Secretaria Municipal de

locais e estabelece os critérios através
aplicação da vantagem constante do inciso I

s 2o As indenizaçÕes e gratificações de que tratam os

incisos I e II cessarão quando o ocupante do cargo dc sistema
Público Municipal de Educação for transferido para out-ro

e.:tabelecimento que não apresente as condições enIao
previ stas .

CÀPÍTTILO VIII
DO REGIME DE TRjÀBÀÍ.HO E DAS T'ÉNTES

sEçÃo r
DO REGTME DE TRJAB,AI.HO

Àrt. 49. Caberá à Secretaria Municipal de Educaç:ão
analisar, para readaptação, o laudo medico oficial que conclt:a
pelo afastamento temporário ou defirritivo do funcionárrc do
exercicio das atribuiçÕes especificas do seu cargo.

S 1o O servj-dor do grupo ocupaciona I de dpc):()
almrnistrativo e serviços auxiliares readaptado, temnorárta oii
definitivamente, deverá exercer funçôes, _)d defint_das no
processo de readaptação, nos limites das regras gerâ t s
contidas no Diploma legal adotado pelo Municipio, que t ern (--om,.)

objeto a regulamentação das relações trabalhistas dos seüs
Servidores Municipais.

Execut ivo Mun rc iPa I
Edu-açào:-ndrca os

de portarra, Para a

deste art igo -

S 2o O servidor readaptado exercerá suas funçÕes
determinado pera secretaria Municipar de Educação,
ds possibilidades e necessidades da muni-cipalio,r _i*.

Àlt. 50- Por estrita e excepcional necessidade do servlÇo
pubJ-ico, o Poder Executivo MunicipaJ- poderá efer_r:ai:
contrataÇão por tempo determinado, atendendo os criterros daconveniência cja administração púbIica, em resperto aosprincipios const.itucionais.

Parágrafo único. A remuneração para contrataÇão ccservidores do grupo ocupacionar de aporo teci-rrc()administrativo e serviços auxiriaresr por excepcr.()ra-interesse púbrico em regime temporário ou para substrtu:.çào deprofissionais efetivos, será de acordo com a conveniência e c)interesse publico.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS
Avenida 31 de Março, 87 - CEP: 5S36t O0O . Capooiras pE _ Tet : (87) 3796 1O9B
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lrabàlhanoo poíum Íururu mclhor.

Àrt. 51. Aos ocupantes de cargo do Grupo Ocupacional dt:
Apoio Técnico Administrativo e Serviços Auxi Iiares fi ca
estabelecida jornada de trabalho conforme anexo Ii I desta
Lei.

sEÇÃo rr
DÀS TÉRIAS

Àrt. 52. Os ocupantes de cargos do Grupo Ocupacional de
Apoio Tecnlco Administrativo e de Serviços Auxiliares farão
jus a 10 (trinta) dias de férias por ano.

CAPOEIHAS

Art. 53. As férias somente
mot ivos de ca1amidade publica,
para j uri, serviço militar ou
superior interesse publico.

poderão ser interromp: das po1:
comoção interna, ccnvocaçào
eleitoral ou por mot rvo de

Àrt. 54. rndependentemente de soricitação, sera pagc ao
)cupante de cargo do Sistema publico Municipa, ..,e Edçcaçào,
por ocasião das férias, ufil adicional sobre a remuneração cje
acordo com o que estabelece a constituição Feder:al_.

Parágrafo único. o adicionar de que trata o capur_ des:(lartigo so corresponderá aos 3O (trinta) dras de ferias.
Ârt. 55. O plano de Cargos, Carreira

Srstema Público Municipal será implantado
normas estabelecidas nesta Lei.

e Remuneração
de â r-^:Co corn

do
as

Àrt.56. Os atuais integrantes
Apoio Técnico Administrativo eSecretaria de Educação, efetivos,
serão transferidos para o pl,ano
Remunerações, mediante enquadramento,
bás;.cos definicios nesta Lei.

do Grupo Ocupacr-onâl de
Serviços Auxiliares da
estáveis e habilitados,
de Cargos, Ca rrer ra e
obedecidcs os prtncipros

o seu
i l'res

que
na

v].erem a
Classe e

atender os requisit-os t.erão
no Nivel de habilitação que

s 10 0s servidores que nãc preencherem os requisrtosexigidos, terão assegurado os direitos da situação em queforam admitidosr pâssando para o Quadro suplementar.

§2oOs
enquadramento
corresponder.

§ 30 0s servidores que se encontrarem à epoca cieimplantaçào do prano de cargos, carreira e Remuneração, eirrJ-icença para trato de interesse particurar, serão enquadraciospor ocasião da reassunção, desde quu atendam os requisitos.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS
Avenida 31 de Março, 87 _ CEp: S53O! OOO Capoeiras pg _ f.r (E7) 3796 1O9Bomcaooêiras(ehotráil.com .CNPJ _ 11.256 0BBiOOOí - 23
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CAPOEIRA S
'lraDarntnoO pOí unl lulur0,mlhoí

§4"4té60(sessenta)diascontadosdadatadapublicaçào
da presente Lel, oS servidOres do Quadro do Pessoal Perm'lnenfe
da Administração Publica Municipal, Iotados na Secretaria ''it'
Educação poderão optar em permanecer nos seus cargos.

Àrt. 5?. Os servidores do Grupo ocupacional de Apoio
Técnico Administrativo e Serviços AuxÍliares em desvro de

função, exercendo outras atividades difer.:.-cs daquelas
referentes ao Scu cargo atUaI, Só Se enquadrarão quando dt>

retorno às atividades inerentes ao cargo e nele permanecendo.

Àrt. aq_. Os servidores do Quadro de Pessoal do Srstenna
Publico Municipal de Educação que se encontrem à disposição cje

outros órgãos não Serão enquadrados nos Lermos dest-a Le1,
ísaIü§ retorno paã o efetivo exercicio das suas funçÔes.

Àrt. 59. Os servidores do Quadro do Pessoal Permanente cic

Sistema Publico Municipal de Educação, aposentados nos cargcs
do Grupo Ocupacional de Apoio Administrat j vo e Servl Ços
Auxi I iares ,

direitos . e

ltivldqde, c
no 41, de 19

terão
vantag

roventos revistos
ens ora concedi dos aos serv

om fundamento no Emen

para inclusào dos

,ro 41 , de 5-A-e-l1i1h-õlá-2005-"G acordo com o Lemnn de servrÇc)
no cargo e a habilitação que tinha na data da dposentaCorra.

Àrt. 60. O servidor gu€, ao ser enquadrado, sentrr-se
prejudicado poderá requerer reavaliação junto a comissão para
Enquadramento no Quadro do Pessoal do Sistema publrco
Municipal de Educação de conformidade com o prazo est-abelec:ci<>
por Lei Municipal no que diz respeito à prescriÇão.

de dezembro de 2 pela Emen

en
da Con§ti"üurhorm L

dzr Constitucionai.

conste cl e
por i,ei

Parágrafo único. Caso o prazo de prescri.çi._ nào
Lei Municipal será considerado o prazo estabelecrdo
Federal 

"

Àrt. 61- O Chefe do Poder Executivo Municipal designará
através de Ato Legal, membros para compor uma comissão creEnquadramento a qual incumbirá promover todos os ar o:;necessários à disposição dos servidores nos novos cargos.

Parágrafo único. A comissão de que trata o capur_ des:-t:artigo, deverá ser composta de cinco membros da segur-rrt€)forma: um rePresentante da secretaria de Educaçàc rndrcadcrpeLo (a) secretário (a) de educação, urTl membro do Conse j h.Municipal de Educação indicado pelo conselho, um membro r.lr>Conserho de Acompanhamento e controre Soc:-a1 do Fun.lei;indicado pelo conselho, um(a) representante dos (as) cioPessoar Técnico Administrativo e serviços Auxiliares, ele:toentre a classe e um representante do Departamento de Recursos
Humanos.

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRAS
Avonrda31 deMarço,87-CEp: 5S3BS-OOO CapoerraspE_Tet (87) 3796 1O9B

omcaooeiras@hotÍnail.mm .CNPJ _ 11 256 OEE/0001 - 23
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CAPO EIRAS

Àrt. 62. O Enquadramento dos servidores do Quadro do
pessoal Permanente do Sistema PúbIico Municipal- de EducaÇão de

Capoeiras, obedecerá aos critérios estabelecidos para cacj;-i

Grupo Ocupacional.

Parágrafo único. Os atuais ocupantes Ci cargo clo grüD()
Ocupacional de Apoio Técnico Administratirro e ServIÇos
Auxiliares Serão Enquadrados nos Grupos Ocupaciona r s no
presente PIano de Cargos, Carreira e Remuneração, €il Classe:
:-gual- ou superior ao que já ocupa no momento de implantaçàc ctc-:

Flano, garantida a continuidade de contagem dos interstici<-rs c
dos periodos aquisitivos de direitos e observado a:. nda, o
regime de trabalho.

Àrt.63. us servidores do Grupo Ocupactonal de Apcro
Técnico-Administrativo e Serviços Auxiliares, habrirLad,:s,
concursados ou estáveis, serão a partir desta Lei, enquadrados
nas CLASSES, A, B, C, D, E e F, faixa a do Quadro de Carrerra
no nivel de habilitação que Ihes corresponder observancio o
seguinte:

fÍtbalàlnoo ooí uín lulut o lntlnot

O servrdor que contar
será enquadrado na

ate 05 ( crnco ) ancs Ce
CLASSE A.

I
exe rci ci-o

II - O servidor
ate 10 (dez) anos de

que estiver entre 05 (cinco)
exercicio será enquadrado r)a

anos e um dia
CLASSE B.

ancs e urn

na CLASSE

III - O servidor que estiver
ate 15 (quinze) anos de exercicio

dia
D.

v
até 25
CLASSE

entre 10 (dez; an.s e um cira
será enquadrado na CLASSE C"

fV O servidor que estiver entre 15 (quinze)
até 20 (vinte) anos de exercicio será enquadrado

- O servidor que estiver entre 20
(vinte e cinco) anos de exercicio
E.

(vinte ) anos e um d:_a
será enquadrado na

VI - O servj_dor que tiver
anos e um dia de exercicio será

a partir de 25 (vinte e cincc)
enquadrado na Cf,ASSE F.

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRAS
Avenida 3't cte lvhrço, 07 - CEp: 55385- OO0 . Capocrras pE _ Tet (E7) 3796 t09B

omcaooeiÍasAhotÍrEil.coíÍl .CNpJ _ 11.256 o8B/0001 . 23
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CAPOEIRAS
'fÍabelhanoo Po. !m luturo trr€llloÍ

Art. 64. O enquadramento dos servidores do Grupo

ocupacional de Apoio Áa^in:.rt,rativo e de Serviços Auxrliare:;

serãoenquadradosnoNiveldeVencimentodeSuasgrade.s
corresPondentes.

Àrt.65.osenquadramentosdequetrataosartigos63e64
so serão aplicados na sua integraIiO"a" desde guP comprovados

os requisitos previstos nos artigos supracrtados ' ficandc

assim inicialmente todos os servidores em condrçÕes di'

enquadramento situados na crasse A, Niver r, enquanto nãc

provadas as condições exigidas nos arti'gos antecedentes "

Àrt.66.AParteSuplementardoQuadrodoPessoalcr.
sistema publ.ico Municipar de EducaÇão, é composta de cargo:

não compativeis com o sistema de classificação adot-ada por

esta t ei (anexo IV) .

Àrt. 67. Será estabeleci,do padrão de vencimento desig--d(
pelas letras A, B e c, COnfOrme criterios estabelecr cios- nc

anexo IV.

Àtt. 68. Aos ocuPantes
assegurados os direitos
legislação anterior.

de cargo da
adqui ridos

Suplementar frca:
a vigênc ra cii

Pa rte
sob

Àrt. 69. Fica
Suplementar, cttjos
sua rzacância.

o ingresso na estrutura da ParL'
atuais serão extintos à rnerirda c1r

vedado
cargos

Parágrafo único. Responderá Administrativamente,
penalmente a autoridade que promover ou autorízar
admissâo de servidor na Parte Suplementar.

Àrt. 70. Foderá o ocupante
a qualquer tempo, ter ingresso
Publico Municipal de Educação,
indispensável qualificação.

Àrt
co r re rã<:

crvi L

qua lque

de cargo da Parte SuPlementar
na Parte Permanente do Si -*en
desde que faça prova de su

Àrt. 71. Enquanto não houver profissional habrlrtado par
exercer a função do cargo de secretário(a) escolar conforrr
estabelece o inciso I do artigo 9o desta rc L 7 a funçào c
cargo poclerá ser exercida por profissional habrlitado em nive
supericr de licenciatura plena.

sEÇÀo ry
DÀS DISPOSTçôES FrNÀrS

12. As despesas resultantes da aplicação desta Lr
à conta das dotações orÇamentárias proprras "

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRAS
Avonide 31 de M8rÇo, 87 -CEP: 55363- 000. Capoerras PE - Tel (87) 3796 1098
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OAPOEIRAS
Trabalnanoo oo, 0m luturu

Àrt. 13. Tcdos os direitos decorrentes do enquadramerrLo

dosmembrosdoGrupoocupacj.onaldeApoioTécnic<->
Admini.strativo e serviços Auxiliares do sistema Publ j co

Munrcipal de Educação terão efeitos financeiros a contal a

partir da vigência desta Lei '

Àlt. 1A. Ficam extintas todas as gratificaçÕes previstas
irn Iei anterior, ressalvados os direitos adquiridos "

Àrt. ?5. Ficam extintos da Estrutura organ l_zacl,ona} dc

Municipio de capoeiras, cargos de servrdores que na vIgên''j-a
desta Lei estão no âmbito da Secretaria Municipal de Educaç.ão

conforme a seguir: Assistente Administrativo, Auxiliar
Administrativo, Assistente de Departamento, AuxiI:'ar de

Serviços Gerais, VigiIante, Motorista I e Motorista II.

Parágrafo úniCo. Os cargos extintos conf or^-: uaput des t'e

artigo ficam trarrsformados de acordo com o anexo I desta Le: "

Àrt. 76. Fica o Poder Executivo de Capoeiras Pernambuc:o,

obrigado através de Pro j eto de Lei, conceder anualmente no mê-s

de marÇo, com efeito retroativo a janeiro a revisão salariai
dos Servidores de Cargos Ef etivos da Secreta::ia de ECurcaçãc

que percebem seus vencimentos dos 4Ot do FUNDEB'

Àrt. 11 . Esta Lei entrará em vigor rra data de Si.ic

publicação, ficando revogadas as OisposiçÕeS em contrarjo'

G.}.inete do Prefeito, 03 de Abril de 2012

a

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS
Avenid8 31 de MsÍço,87 - CEP: 55365- 000 Capoeiras PE - Tel. (87) 3796 lO98
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CAPOEIRAS
iabalàando poí um luluro malhoÍ

LEr N." 4t8/2OL2

AÀIEXO I

1 C'IRGOS COMPONENIES DO GRUPO OCUPÀCIONÀI DE ÀPOI
rÉolrco ÀDMrNrsrRÀTrvo E sERvrços ÀuxrLrÀREs.

a) FTCAM CRIADOS OS CARGOS
TÉCNICo ADMINISTRATIVo E
PLANILHA I A SEGUIR:

DO GRUPO

SERVIÇOS
OCU PAC IONAL

AUX I L IARES
DE APOiO
CONF'CRMI.

DOS CÂR@S CRIÀDOS

o Auxiliar de Serviços Educacionai-s

o Vigia Escolar /Educacional

o Motorista Escol_ar /Educacional

. Nutricionista Escolar

o Fonoaudiologo (a) Escolar

15

05

01

06

0r

a2

VZ

GRUPO OCUPACIONAL )i,:
AUX I I,IARES CON FORMti

QUÀNTTDÀDE

03

45

iB0

---i

b) FICAM TRÀNSFORMADOS
APOIO ADMINISTRATIVO
PLANILHA TI A SEGUIR:

OS CARGOS DO

E SERVIÇOS

e Secretário (a) Escolar

e Assistente Administrativo Educaciona]

e Técnico (a) Educacional em In formát i ca

o Analista de Sistema e
Tecnologia Educacional

Suporte de

PsicóIogo (a) escoLarô

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS
Aveni,a 3t de Março, s7 _ CEp 55365. OOO C.p*r.i ü-_ ,., (87) 3796 , ogsDmcaooêirasdDhotmait.com .CNPJ _ 11.256 oúronn, - ,.
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CAPOEIRAS
IoDtlitnoo poí um luluro mêlhoÍ

PLÀNTLHÀ II

Prefei to

CÀRGo TRANSFOR}flDO

o Assistente Administrat i_vo
Educacional

o Auxiliar de Serviços
Educaciona is

o Vigia Escolar /Fducacronal_

o Motorista Escolar
/ Educaci. ona 1

z a

ÀruÀL

Assistente
Digi- tador,
Telefonista

Administrativo,
Escriturário e

Auxil"iar de Serviços
e Merendeira

Gerais

MunicipalGuarda

Motorista f e Motorista II

A ven ida 3 1 .:jiü::t,13ü 
$yj:5-[1: :ã?f&1 T,,,,,, "..^ . 

^ ^ ^
OmCao(birâ.â\x^
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URA

GAPOEIRAs
IÍúalhanoo gúí un tur!ro mclhoÍ

LEr No 4t8/2OL2

ÀIIEXO rr

DESCRTÇÃo Dos cÀR@s PERIíANENTE
MUNTCTPÀL DE

DO QUÀDRO DÀ RJ:DE PUBr,rcÀ
ENSINO

E SER\,rÇcs

DEscRrÇÃo surnnra

ouscnrçÃo DETÀIEADÀ

Executa tarefas de rotina administrativa, tar_s cor.ro:recepciona e atende ao público, recebe, protoco-Ia e rnforrnadocumentos, organi za e mantém arquivos, exerce a t i v ldacies cie:telefonia, fax, telex, digitá e datilografa Lextcs,documentos, dados e informações.

1 - RESPONSÀBrLrDÀDE:

1. 1 Rono,-' :.t";=;"5'i;ff;"" r::::fl:;."X', pubrico inrerno e exrerno,
1aL . z Receber, conf erirr protocol_ar e encamrnna t:

. ;:':"::::3:";i;;"; 
documentos ào. serores da rnsrituição

1'3 crassificai doãumentos e correspondências;t ' 4 preparar boretins, ni"tã.iãà']i!"r", e rransf erência.s,"1.5 Ar-uaI.i.zar .ua""t.ár, fichários e arquivos,.
i;i",..oi"'"S::"-";;;;;;; chamada" -.1: 

"rônicas rer arivas a1.7-Digitar 
.: datilografar textos, documentos, relatcrios 

c.ff;:::3:::u'"t"= i'"n."."vendo orisinais manuscrrtos c1.8 preencher formuláricorera de dados, ;;;";i?: :"t:::il.::::":, :::::.":::l::, n.,

'''o".*"":;::';",.,l,irojo" ::::.:li:, mareriar de consumo e
1. 10 - Conferir, notlfiunidade de i".,riço; car e relacionar as despesas oa

Avenda3Í*,:ã::i,I8fl 
#:$Iitri31}Hrff#i(87)37e610s8omcâooeire@hol
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cAPOEIRAS

2 - DESEI.íPENHO EFf CTENTE NO TRjABÀ!HO:

2.7 - Secretariar reuniões e outros eventos,.
2.2 - Auxiliar na elaboração de relatórios e 

,

2 "3 Contribuir para o melhoramento datrabalho.

TEbalhànOo o0Í um luÍuÍ0 mrlhoí

1.11 - Executar serviços auxiliares
apoio financeiro e contábil;

diversos, rel-ativos ao

7. 12 - Participar dlreta ou indiretamente de
rel-acionados à verba, processos e convênios.

serviços

prol etos;
qua f rdade do

.? DEDrCâ,ÇÃo:

1 - organizar e conservar arquivos e fichários ativos einativos da Unidade Adminlstrativa,.
2 - Assessorar a chefia no revantamento e di-striburçáo dosserviços administrativos da Unidade.

4 ASSIDUIDÀDE:

4.7 Cumprir a
assiduidade.

sua carga-horárj.a na integra r zelarrdo pe Ja

3

3

5

6

tr)

PONTUÀLTDÀDE:

1 - Chegar ao trabalho
minutos, preserrzando a

REÀrrzÀçÃo on PRO.]ETOS E

6.1 participar da
escola,.

de
na

com antecedência
pontualidade. Í!" i, ^. r-ma de c t nc: )

TRABÀLHOS ESPECTÀLTZÀDOS :

elaboração e aplicação do regtmenro da

,l

8

6'2 - participar da execução de projetos na escor_a
ct Rsos DE ÀruÀLrzaçÃo:

.1 - participar
congressos e cursos

EIICÀ PROFISSTONÀL:

'1

reuniÕes,
sua área de

encontros,
atuaÇão.

serninar ioq

1 - Manter uma postura ética eminterpessoais e profissionais, baseadarespeitabilldade, coerência e dignidade;

suas relaçÕes
em pr.inciptos cje

Avenida 3 1 *,:ff :;'13ffiH 
x ri=!ffi,#.(E 7) 3 7e6 1 o e8DÍncaooeirattaho
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cAPOE IRAS

8.2 Propiciar uma relação harmônica

trabalhadores da educação"

8.3 Propiciar um melhor relacionamento com

eo respeito ao patrimônio publico e traLa
respeito, educação e consideração' os

trabalho e superiores hierárquicos'

9 CITMPRTMENTO DÀ r.Ecrsr'ÀçÃo:

9. 1 - Informar processos em tramitação nas Unidades de

traba].hoatravésdeconsultaSnaSfontesdisponiveis;
9.2_Mantercontatosinternose/ouexternoSparadrscut]r

oupesquisarassuntosrelacionadosComoutrasUnidades
Administrativas, de natureza legal ou financeira;

g.3 contribuir para aplicação da poritica pedagogrca dr->

Municipio e o cumprimento da Iegislação de ensino"

g .4 Zelar pelo cumprimento da legislação escolar rl

educaciortal.

1O-E:GCUTA OLTTR.ÀS ÀTIVIDÀDES CORREIÀTÀS.

REQUTSTTOS DE TNSTRUÇÃO

NiveI Médio ComPleto.

Trabalnanío poí um luluro melhol

Souza

Prefcito

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRAS
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com todos Ôs

a co l et rvrdade
com cort-esra,
colegas de

g

33

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
         

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/31-20230217085947.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



Irabalhando ooÍ um Íuuío molhor

LEr No 4!A/2oL2

ÀI{EXO II

DESCRTÇÃO DOS CÀRGOS PER}IATíENTE DO QUÀDRO DÀ REDE PUBLTCÀ
M'NICTPÀL DE ENSTNO

orscnrçÃo surnnra

CAPOEIRAS

Rear- i- za atividades de assessoramento à di reção daresponde pela secretaria e serviços administrativos,o.rjanrza, registra e documenta fatos ligados à v rdados alunos e pessoal da Escola.

DESCRTÇÃo DETÀLIIÀDÀ

1 - RESPONSÀBTLIDÀDE:

";l"i.Coordenar 
e supervisi-ona os trabalhos de Sf_ierarla da

i;Í.;.o:;";::"f: 
pessoal da escola e da comunidade e ac

l;jr;, 
coordenar o regisrro das noras na ficha indj.vidua I do

r'4 - Abrir prontuário para arunos novôq ê 5y^!..arunos concruintes, i."."feridos e l:Ji"".;.i]lr."u os de

' " t 
";.ot;l;l:";""o111=".:ererentes 

a aprovaçâo, recuper:ação e

l;Í..;"r:i"iis""'.r,ij""i"ados de aprovação, recuperação e

7 .1 - Lavrar atas de resultados f inais,.1.8 Responsablliza-se por toda escrdocumenios- escolares, certificados à:r::::i;rsJrl:r:::, ::Fundamentar e registro de certi.iicaoos de concrusão doscursos, bem como a autenticação Oos_mesmos;

escola,
ana I i sa,

esco l-a r

Aven da 31 
" ,:[:";,]3ü#H:{ffiiüfr,,,,#i(87) 

37s6 10sEomcâooêi183@hol
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CAPOEIRAS
ÍnDaltundo poí uírt futgro

1.9 Analisar o expediente e submete-o ao despacho do
di retor,'
1 . 10 - Coordenar a organização e conservação do a rgu rvo

ativo e inativo da escola;
1.11 - Realízar levantamentos dos servi-ços administrattvos

da unldade escolar e os distrj_bui em con j unto com â
direção da escola,.

L.l2 Reoigir oficios, relatórios e formulárrcs
esiatisticos,.
1. 13 Encaminhar aos órgãos competentes documentos
di.rersos,.
1. 14 Preparar o
escola;
1.15 - Convocar o

conselho escolar
administrativo,-

relatório de frequência do pessoal da

1.16 Garantir o
conselho escolar.

apoio material e administrativo ao

2 DESE{PENHO EFICIENTE NO TRABÀLBO:

2.7 Contribuir para o melhoramento
t rabalho.

3 DEDTCIÇÀO:

da qualidade do

pessoal por determinação da dr reção e / o,.t
para reuniões de caráter pedagógrco or

3 - 1 part icipar com todos os setores ci",aspectos administrativos e pedagogicos.
{ - ÀSSTDUIDÀDE:

4.1 Cumprir a
assiduidade.

sua carga-horária na integra t z€Iando peia

5 PONTUÀLIDÀDE

escoia, dos

ClNCO

cia

6

5. 1 Chegar ao trabalho
minutos, preservando a

RBÀLrzÀçÃo DE PROJETOS E

com antecedência nninima depontualidade.

8RÀBÀLEOS ESPECIÀLTZÀDOS :

!;1.;,.n"..icipar da elaboração e aplicação do regimento

6'2 Participar da execução de projetos na escora.
7 - clrRsos DE ÀfrrÀI.rzlçÃo:

1.1 - participar deseminários, congressos
reuniôes,

e cursos na
sessões

sua área
de estudos,

de atuação.

Avenida 3 1 

",[§15']3S lly§lt# "t:T:"T, Y,!
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APOEIRAS
TraDrhanoo por um ÍuluÍo mGthot

c
I Érrce PRorrssroNÀr.:

1- ZeIar pela identi-dade da vida escolar
autenticidade dos documentos escolares;

B ?- - Manter
escolar dos
da escola,.

B

B

do aluno e peia

em sigilo a documentação atj.nente à vida
alunos, e a vida profissional dos itj-vrdores

suas re I açÕes
em principros de

9

3 - Manter uma postura ética eminterpessoais e profissj.onais, baseada
respeitabilj-dade, coerência e dignidade;

B .4 propiciar uma reJ-ação
trabalhadores da educação.

- CU!ÍPRTMENTO DÀ LEcrsr.açÃo:

9.1 Analisar, instruir e divulgar documenEos que favorecem ocumprimento das normas vigentes que se r:eferem arecuperação, matricula, transferência, registro da v:-daescolar do aluno e da vida funcional ão pessoa I ciaescoLa,-

9 '2 contribuir para aplicação da politica ped:1:gica crr:Municipio e o cumprimento da legislàçao de ensino,-
9 ' 3 Zelar pero cumprimento da legislação escor-ar eeducacional -

REQUTSTTOS DE rNsrRUÇÀO

NiveI Superior em Secretariado

harmônica com todos os

za

o

Prefeito

A y ln d ã 3 1,.,:[: :;'] 8HH1.#i x,!"!ffl,:r,ff ( 8 7) 3 7 e6 1 0 e,,Dmcáooêiras(ôho

?Â
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CAPOEIRAS
Trabàlhando poí um íuturo rnolhor

r.Er No IL8/2OL2

ÀIIEXO rr

DESCRTÇÃO DOS CàR@S PERIíÀ}IENTES DO QUÀDRO DÀ REDE
púBt.rcÀ utrNrcrpÀr. DE ENsrNo

GRUPO

orscnrçÂ,o suuÁnre

oescnrçÃo DETÀIEÀDÀ

1 - RESPONSÀBILTDÀDE:
1.1 - Executar serviços

entregando documentos,
solicitando protocolos
serviço,.

1" .2 - Servir
neces sá rio,.

,E SERVIÇOS

-,Atnhr.ranrs

internos e externos,
mensagens ou objetos,

para comprovar a

recebendc
assinando
execuçã o

Re'rliza serviços de conservaÇão, manutenÇão e rimpeza emgera1,. recebe e entrega documentos, correspondêncras eob j etos,- encaminha p.uro.a aos diversos setores cjainstituiÇão,' executa tarefas auxiriares de natureza simpres,inerentes ao preparo e distribuição de merencias, serecLonanci(lalimentos, preparando refeições e distribuindo_as ao arunacrc,para atender ao programa de Alimentação Escolar.

ou
d,:

água, café e lancher preparando_os quanclo

1.3 - Efetuar
remoção de
divqr'se5;

serviços
móveis,

4 - Efetuar
o lixo dos
j-ncinerador,.

1"5 - Abrir
horá rios
entrega das

a limpeza
depósitos,

e fecha portas
regulamentares,
chaves,.

j anelas da lnstituiçào
responsabilrzando_se

transporte e
e materra_is

col eta
ou no

nos
pe 1a

de embalagem, arrumação,
máquinas, pacotes, caixas

1 dos ambientes da instituição,para depositá_lo na Itxerra

e

A v6 n d a 3 1 ..,:[: 

"t,] 

3 ffi H:tdii,],!f;}:,ff i ( I 7 ) 3 7 e6 1 0 e8omcaooêira3dDhor
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GAPOEIRAS

ultÀ

TraDâlha0oo P0Í um ÍüuÍo mêlhoÍ

1 6 - Efetr-rar
necessários ao
a rma zenando-os
estabelecidas,.

o control-e dos gêneros alimenricics
preparo da merenda, recebendo-os e

de acordo com as normas e inst ruçôes

1a 1 - Selecionar os aLimentos necessários
refeições, separando-os e pesando-os de
cardápio do diar pârâ atender os programds

Distr j-buir as refeiÇÕes preparacias,
rme rot-ip3 determinada, para atender os

fnformar quando há necessidade de
utensilios.

1.8

ao preparc das
a r-trdo com )

alimentares,.

en t rega ndo-a s
estudantes,.

reposição de estoque

qualidade dos

di.stribuidas,
posslbi iita r

aos di ve r.so s
ou prestando

I impeza
a o boln

con fo

1.9
ede

? - DESEMPENBO EFICIEIIIE NO TRÀBâLIIO:
2.1 Operar rnáquinas copiadoras garantindo aserviços e o controle das cópias solicitadas;
2.2 Registrar o número de refeiçÕesanotando-as em impressos próprios, pârâcálculos estatisticos.

3 - DEDrCÀÇÀO:

3. 1 Cooperar
setores da
inf ormaçôes,.

2 - Abastecer máquinas
periodicar Çârântindo
funcionamento;

com antecedência
pontualidade.

no encaminhamento do publico
fnstitulção, acompanhando

3

4

3'3 cuidar cla aparência interna e externa da lnstrturção,mantendo plantas, jardins e hortas bem tratados.
- ÀSSIDUTDâDE:

e equipamentos e efetua
condiçôes apropriadas

minima de cinco

projetos na escola

4.1 Cumprir a
as s iduidade .

sua carga-horária na integra , zelando pej a

5 PONTUÀIIDÀDE:

.1 Chegar ao trabalhominutos, preservando a 
,

REÀtrzÀÇÃo on PROJETOS E IRÀBÀLEOS ESPECTÀITZÀDOS 
:6.1 - participar da execução de

1 CURSOS DE ÀTUÀLrzÀÇÃo:

7.1 - participar de reuniôes,seminários, congressos e cursos na
de est udos,

de atuaÇào.
ses sões

sua área

5

6

x ven rra 3 1 

",'. ã: :i,I3fl#i# :§li*lfffi ( E 7 ) 3 7 s6 1 0 e 8omcâooeirasloho
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GAPOEIRAS
TíaDalhanoo oor unr Íuluru m6lhoÍ

I Érrca PRorrssrouÀt:

1 - ZeIar pela boa organizaçào da copa,
guardando os utensilios e mantendo a ordem e
1ocaI,'

B Iimpando-a
higiene do

I

B

2 - Zelar pelo ambiente de
espanando e mantendo a
equipamentos;

udin de

Prefeito

varrendo, lavando,
e seguranÇa dos

t raba I ho
ordem

3 - Manter uma postura ética em
interpessoais e profissionais, baseada
respeitabilrdade, coerência e dignidade;

em
suas relaçÕes
prj-ncipios de

8.4 Propiciar uma relação
trabalhadores da educação.

9 CUMPRTMENTO DÀ LEGTSLÀÇÃO:

9-1 Contribui.r para apricação da porÍtica pedagogica
Municipio e o cumprimento da legisração de ensi_no;

9.2 zelar pero cumprimento da regislação escolareducacional.

IO-EXECUTÀ OUTRÀS ÀIIVIDÀDES CORREI.ÀTÀS

REQUrSrros DE TNSTRUÇÃO

Ensino Fundamental Completo

harmônica com toclos os

do

zd

e

g

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRAS
Avenida 31 de MaÍço, E7 _ cEp: 5536s.000.i;ü;; r"j_ r.,., (87) 3796 1098pmcaoo€iras(Ahotmeit.com 

.CNPJ _ r 1 256 oúroon, .,.
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A

Íabalhàôoo oor úm tvturo rnolhor

r.Er No lLB/ 2oL2

ÀIIEXO rI
DESCRTçÃO DOS CÀR@S pERtítlrENTES DO QUÀDRO DÀ REDE

púsLrcÀ MUNrcrpÀL DE ENsrNo

.E 'SpP.',rrÇos

I"ÍâRES

oascnrçÃo sulánra

Preserva a integrj-dade dos bens patrimoniais da rnstrturçãcr

DEScRIÇÃo DETÀLEÀDÀ

1 RESPONSÀBTLIDADE:

CAPOEIRAS

1. 1 Fazer ronda di-urna ou noturnainternas e externas da fnstituição;
1.2

1.3

Exercer vigilância sobre veiculos;
Atender telefonemas fora do expediente normal d;r

nas dependcncras

recrnto oa
portas e

aos d.t- versos
ou prestandcr

escol_a;

1.4 - Transmitir recados,.

1.5 - presEar informaçÕes,.

1.6 - Monitorar entrada e saida de pessoas nc,escola, mediante abertura e fechamento deportÕes.

2 - DESEMPENEO EFTCTENTE NO IRÀBÀI.HO:
2"1 Verificar a seguranÇa de portas e janelas.

3 DEDrCÀçÃo:

1 - Cooperar
setores da
inf ormações,.

no encaminhamento do publrcornstituiçãor âcompanhando

3

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRASAvenida 31 de Março, E7 _ cEp. 5s36s- ooo ilài,* ü_ ,", (87) 37e6 1oe8orncaooeirasriDhornarr.com cxpl _i r àíã oà,ooo, - z,
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CAPOEIRAS
2 - Abastecer máguinas
periodica, garantindo
f uncionament-o.

cuRsos DE ÀruÀLrzÀÇ.to:

1.7 - participar de
congressos e cursos na

I Érrca pRorrssroNÀL:

I

c

Iírbarhendo ooí uín luuto mdhor

e equipamentos e efetua
condiçÕes apropriadas

reuniôes, encontros.
sua área de atuação.

3

3

1 i-rnpe z..r

ao born

3 - Limpa, rega e conserva os jardins do estabelecrmento
onde trabalha.

4 - ÀSSTDUTDÀDE:

4 . ), Cumprir a
assiduidade.

sua carga-horária na integra, zeland,o peJ.a

5 POIflruÀIrDÀDE:

5. 1 Chegar ao trabalho com antecedência mí -._.rtaminutos, preservando a pontualiciade.

- REJilLTZÀçÃO OE PROi'ETOS E TRABÀLHOS ESPECTÀIIZÀDOS:

6"1 Participar da execução de projetos na escola.

de crnco

6

7

1 - Manter uma postura ética emtnterpessoais e profissionais, baseadarespeitabilidade, coerência e dignidade;

trabal-hadores da educaçâo.

Prefeito

oefitlDâ r 10s,

suas rel.aq_-ôes
prtncipl-os de:em

harmônica c..,, todos os

I CUMPRfMENTO DÀ LEGfSLAÇÃO,

9'1 contribuir para aplicaçâo da-poritica pedagogrcaMunicioi-o e o cumprimento da J-egislação de ensino,.
3oÍ"..r"Í:ra:r pe1o cumprimenro i" lesisJ.ação escoLar

1O-E)GCTITÀ OUTRAS ÀTTVIDÀDES CORREI.ATÀS .

REQUrsrTos DE rNsrRUÇÃo

d«>

Ensino Fundamental Completo

Souza

e

A ve nid a 3 1 ",:ff :; f Sm1.ffi.i+!ffl,:#i 
( 8 7 ) 3 7 e6 í 0 s 8pmcaooeira3{íDho
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cAPOEIRAS

1,1 Conduzir estudantes a
quando necessário,.

1.2 Responsabiliza-se pela
volumes e cargas em geral do

1.3 - Transmitir recados;

1.4 - Registrar em formulário
combus t ivel ;

Tobalhanoo poí um luÍuo mlhor

LEr No 4L8/2OL2

À}IEXO II

DESCRTÇÃO DOS CÀR@S PERIAI{ENTES DO QUÀDRO DÀ REDE

PUBLTCÀ MI'NICIPÀL DE ENSINO

,§unvrços

DESCRTÇÃO SUUAnra

Dirige veiculos de transporte escolar e de out ros orgãos clar

educação em atendlmento ao sistema de ensi-no.

DESCRTÇÃO DETÀLLADÀ

1 - RESPONSÀBILIDÀDE:

estabelecimentos de ensinc,

entrega de correspondênc i.i,
Sistema de Ensino.

próprio, o consumo de

2

3

1.5 conduzir funcionários para desempenhar suas funçôes ouparti-cipar de eventos no municlpio ou fora dele;
1.6 rnformar sobre os prazos e necessidade de manutençàcrdo veicuLo"

- DESEMPENHO EFICIE}{TE NO TRABÀLHO:

2-r Zer-ar pera integridade fisica dos estudantes dirigrndccom habilidade e se relacionando com os ar.unospassageiros de forma idônea e mora1.

- DEDICàÇÃO:

3-1 cuidar do abastecimento e conservação do veicul0;
3.2 Faz reparo de emergência, quando necessári-o,.
3.3 Acompanhar e monitorar a manutenção do veicur-o.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS
Avenrda 31 de Março, 87 _ CEp: 55365- OOO Capoeios p-i a", (S7) 3796 rO98omcâpo.iratonotmait.com .CNPJ _ 11.256 O8E/000r . 2-1
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CAPOEIRAS
Irabalhenco 0or um luturo

4 ÀS§TDUTDÀDE:

4.1 Cumprir a sua carga-horária
assiduidade.

integra, zelando pelana

q PONTUÀLIDÀDE:

6

5. 1 - Chegar ao trabalho com antecedência ritir)rrrrâ de ci ncc
minutos, preservando a pontualidade.

RE"ALTZÀçÃO DE pROrrEtOS E TRABAI.HOS ESPECIÀIrZÀDOS:

6"1 Contribuir com a execução de projetos na escola.

cuRsos DE ÀTuÀrrzÀÇÃo:

'l "l - Participar de reuniões, encontros, semrnarios,
congressos e cursos na sua área de atuaÇão.

Érrca PRoFrssroNÀL:

I

I

1 - Manter uma postura ética em
interpessoais e profissionais, baseada
respeitabilidade, coerência e dignidade;

suas relaçÕes
em princípios de

B

8 -2 Propiciar uma relação harmônica com todostrabalhadores da educação.

CITMPRTUENTO DÀ LEcrsLÀÇÃo :

9'1 contribuir para apricaçâo da politica pedagogicaMunicipio e o cumpri-mento da legislaçao de ensino,"
9 '2 zelar pe10 cumprimento da legi-sração escoiareducacional -

IO-E:(ECUTÀ OUTRAS À?I\TDÀDES CORREI.ATAS

REQursrTos DE TNSTRUçÃo

o_q

I

com habilitação
nacional de trânsito

dr)

especr frca

e

o NiveI Fundamental Completo
conforme determina o código

ouza

Prefeito

PREFEITURA MUNIC]PAL OE CAPOEIRASAÍonidà 3t tte iraço, 87 - CEp: ss36i old.t;ÀtJ ii- r",., (sz) 37e6 losaomcsooeirasôhotnait.coí,n .CXp.r _.r r.zià oiaooo, _ za
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'faDalhanoo 00, um,uluro mclhor

LEI NO 4L8/20L2

ÀI{EXO rr
DESCRTÇÃO DOS CÀR@S PERMnNENÍES DO 9UADRO DA REDE

PUBLICÀ MT'NICIPÀL DE ENSTNO

rÍo E SERVrÇOS

DE§CRIçÃO SU!ÍARIÀ

Exerce ativiclades operacionais para execução de capacitaçàoespecifica de merendeiros, assim entendidos os manipufadores
de alimentos da merenda escorar, sejam observadas as normassanitárias vigentes.

DESCRIÇÃO DETàTEÀDÀ

1 RESPONSÀBTLIDÀDE :

CAPOEIRAS

1 - Calcular os parâmetros
da cliente.i.a com base em
avaliação nutricional e
especificas, deflnindo a
alimentos, obedecendo aos
Qualidade (pIQ);

2 - Planejar, orientar e supervisionar as ativrdades deseleção, compra, armazenamento, produção e d:-str:-buiçàodos arimentcs, zer-ando pera qualiauau e conservação dosprodutos, observadas sempre as boas práticas higiênrcas esanitárias;

1 nutricionais par:a atendtmentíl
recomendaçôes nutr:,cionars,
necessidades nutricionar.:

quant j-dade e qua 1 idade dos
Padrões de I rrent r dade e

1

1 3 - Pranejar e coordenar a aplicação de testes deaceitabilidade junto à clientel", ^qr"nOo 
da introduçào deaLimentos atipicos ao hábito 

'"ii."nt". 
rocar ou daocorrência ce qualsquer outras alterações inovadoras, n()que diz respeito ao preparo, ou para avaliar a acercaçãodos cardápios praticados, observando parâmetros tecnr-cos,cientificos e sensori_ais reconhecidos e real:-zancl,)análise estatistica dos resultacios;

44PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRASAvenida 31 de MarÇo. 87 _ cEp 5536s- qm.iãoo"i,r, ú-_ r., (87) 3796 1098gmcaooeiras(OhorÍnait.com 
.CNPJ - 1r esg oairooo., . z:
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I
Trabâlhaodo poÍ um luturo nlolhor

o plano de trabalho anual do programa
Escolar (PAE) mun j.cipaI, contemplando

adotados para o desenvol_vimento

CAPOE RAS

1

1

4 - Elaborar
Ai imentação
procedimentos
a t ribuiÇÕes;

c.s
das

de

de
da

5 - Coordenar, supervisionar e executar
educação permanente em alimentação e
comunidade escolar,.

programa s
-:-Lrição

1.6 - Arti-cular-se com a direção e com a coordenação
pedagogica da escora para o pranejamento de atlvrdader;
ludicas com o conteúdo de arlmentação e nutrição;

7.1 compete ao nutricionistar r,o âmbito do pAE, zerar para
9uê, na capacitação especifica de merendeiros, assi.mentendidos os manipuradores de arimentr; da merendaescorar, se-iciin observadas as normas sanitárias vigent es.

. DESEMPENHO EFICIENTE NO TF.ABÀLHO:4,

2 i - Estimurar a identificação de crianças portadoraspatologias e deficiências associadas à nutriçãor pârârecebam o atendimento adequado no pAE.

DEDrCÀÇÃO

1 - Interagir ccm o Conselho deno exercicio de suas atividades.
Alimentação Escolar (CAE)

dtl
que

J

3

3.2 - Contribuir na
reguladoras próprias

- ASSTDUTDÀDE

elaboração e revisão
da área de alimentação e

das norrnarl
nut riÇâc .

4

4.1-Cumprir a
assiduidade.

q PONTUÀTrDÀDE

sua carga-horária na integra t Zl-lando pel,t

5 ' 1-chegar ao trabarho com antecedência mírrima cre c_Lrlc()minutos, preservando a pontualidade.
6 . RE"ÀLrZÀÇÃO OE PRO.TETOS E TRABATHOS ESPECTÀIIZADOS

6'1 - Dese-nvolver projetos de educação alimentar enutricional para a comunidade escolar, rncrusr-vepromovendo a consciência ecológica e ambientar.7 crrRsos DE ÀrruÀtrzÀÇÃo

1 . I part,:.
p r a n e j 

" 
. : "' f;;, 

"T" .:.1X1o " : 
"H : : i : : 

" 
.j r r..tri?," 

" 
; : i ? ? i : :, :programas, cursos, pesquisas e evàntos;

A ve n da 3 1,. #[: :t']:ffi 
H'fili, q?!ffi:,:itri ( I 7, 3 7 e6 1 o e uomcâoeiras@no
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CAPOEIRAS
Tr:balhanoo po. um tutuÍo mclhor

7.2 Part iclpar de palestras, seminários,
cursos, e outros event.os

congressos,
da a reacapaci taÇÕes ,

nutricionais e correlatos,'

I "3 - Participar
atuação.

de estudos e pesquisas em sua área de

I Érrce PRonrssroNÀr

8"1-Manter uma postura ética em suas reraçÕes interpessoars
e profissionais, baseada em pri.ncipios de
respeitabilidade, coerência e dignidade;

8.2-Propiciar uma relação
trabalhadores da educação;

harmônica cô- codos os

8.3-Propiciar um melhor reracionamento com a coletrv:.dade eo respeito ao patrimônio publico e trata com cortesia,respeito, educação e consideração, oS colegas de t.rabalhoe superiores hierárquicos.

CUMPRIMENTO DÀ LEGISI.AÇÃO

9 1 - Respeitar o que estabelece aassunção da responsabilidade técnica
municipio executor do programa Nacional

9

10

legislação pa ra
por mais de

de Alimentaçào.

a

un

E](ECUTÀ OUITRÀS ÀrrVrDÀDES CORREI.ÀTÀS

REQUISTToS DE TNSTRUÇÃO

c NiveI Superior em Nutrlção

zd

Prefei to

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRASAyenida 3r <te Março, ez - cep ssios--ry.üÀ;;ü._.., 
(E7) 37e6 r098omcapoêiÍas(Dhotmeit.coín Cxpl -'t r ise Oà,ooo, z:
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CAPOEIRAS
lraDalhando oor um luluío

LEr N" lL8/20L2

À}IEXO II

nEscRrçÃo Dos cÀR@s pERlnNEx,:rEs Do euÀDRo DÀ REDE pírsr,rcn
M'NTCIPÀL DE ENSINO

onscnrçÃo suunnra
Exerce atividades operacionaj-s que compreende at ividades Ce
niver superior, envolvendo supervisão, coordenaçào,
programação ou execução em grau de ma ior comp j-ex:-dacie,
relacionadas com a utilização de métodos e tecnj cas
fonoaudiorógicas que tenham por finalidade a pesquisa, aprevenÇão, a avaliação e terapia da área da comuni-cação oraL €)escrita, incluindo a reabiritação do surdo, a in..rrcação do ,.rsoda protese auditi.va e o aperfeiçoamento da fala e da voz.

DESCRTÇÃO DETÀIHADÀ

1 RESPONSÀBILTDÀDE:

1.i - Exercer a atividade de forma plena, utirlzando osconhecimentcs e recursos necessários, para promover obem-estar dc cliente e da coletividade;
\.2 Desenvolver trabar.ho de prevenção no que se refere àárea de comunicação escrita e oral , voz e audiçào;
1 ' 3 - ParIicipar de equipes de diagnóstico rearizando aavaliaçâo da comunicação ora] e 

""..it", voz e audição;
1.4 Rear ízar terapia fonoaudiorógica dos problemas c1ecomunicação oral e escrita, voz e ãudição;
1'5 Realizar o aperfeiçoamento dos padrÕes da voz e fala;
1 ' 6 colaborar em assuntos fonoaudiológicos rigado aout ras ciências,.

1.1 - supervisionar prof issi.onais e arunos em trabar-i-rosteóricos e práticos de Fonoaudiologia;

,.8 SERVrÇOS

PREFEITUM MUNICIPAL DE CAPOEIRAS
Avênida 3t de Março, 87 _ CEp: ss365- ooo.C"pàà. ú-_ r.,. (Bz) 3796 1o9BomcaooeiÍas(Ahotmait.com CNpJ _ 1 1.256 OgilocCr - Zg
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cAPOE IRAS
Ííabrlàailu0 ooÍ um íúuÍo mrlhor

1 B - Participar da EquiPe de

EscoIar, inserindo asPectos
assuntos fonoaudiologicos;

1.9-Darparecerfonoaudiológico'oâáreadecomunrcação
oral e escrita, voz e audiÇão;

quali-ficaÇão,
demais membros

i - Esclarecer o cliente, apropriadâmet^i-e, sobre os
riscos, âs influências sociais e ambientais dos
transtornos fonoaudiológicos e sobre a evolução do quadrt>
c I inico, bem como sobre os pre j ui zos de uma pos s i ve -'.

interrupção do trat.amento fonoaudiologicc', frcanoo o

fonoaudiologo isento de qualquer responsabiLidade, caso o
cliente mantenha-se neste propósito.

DEDrCÀÇ.tO

I - Ao elaborar prontuário de seus clientes conservá-]o em
arquivo próprio, evitando o acesso de pessoas estranhas a
eIe,'

0rientação e
prevent ivos

Plane j amento
I rgados a

1.10 - Informar ao cliente sua

responsabiridades e funçôes, bem como dos

da equipe, quando se f izer necessário''

l.llorientaradequadamenteacercadosproposlr.os,
riscos,custosealternativasdetratament^,bemComo
das implicaçÕes de tratamentos fonoaudiologlCcs
equivalentes, praticados simultaneamente"

7.12 - Elaborar, fornecer relatório, resultado de exame,

parecer e iaudo fonoaudiológico, quando sol-icitado;

1.13 - Permitir o acesso dO responsáveI ou representante
IegaI du'rante avali-ação e tratamento, salvo quando sua

presenÇa comprometer a eficácia do atendjm..^Le;

1.14 - Permitir o acesSo do cliente ao prontuário,
relatórto, exame, laudo ou pareCer elaborados peJ-o

fonoaudió1ogo, recebendo explicação neceSsárra à sua
compreensão.

, DESEMPENHO EF'TCIENTE NO TR,ABÀI,HO

I

3

3

3.2 - Orientar seus
profissional;

colaboradores e alunos quanto ao srgi Ir_:

3.2 - Contribuir na
regul-adoras próprias

elaboração e revisã.-, das normas
da área de atendimento;

campanha s que v.r sem3 3 - Colaborar, sempre que possivelr êrn
o bem-estar da coletividade.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEiRAS
Âvenida 3'l cle Març0. 87 - CEP 55385- 000. Capoeiras pE -Tet (87) 3796 1098

nmamirac/ltlatmÊil ^^á ^No 
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cAPOEIRAS

4 - ÀSSIDUTDADE

4.1-Cumprrr a sua
assiduidade.

PONTUÀIIDADE

5.1-Chegar
minutos,

Tabaliãndo ooí um lvluro ínelhoÍ

carga-horária na integra, Zêlando Pela

ao trabalho com antecedência minima de clnco
preservando a Pontualidade.

6 - REAIIZÀÇÃO oe PROJIETOS E rRABÀLHOS ESPECIAIIZÀDOS

6.1 - Desenvolver projetos para a comunidade escolar,
inclusive promovendo a consciência sobre as infl,uências
sociais e ambientais dos transtornos fonoaudiologicos;

6.2 - Projetar, dirigir ou efetuar pesquLsas
fonoaudiológicas promovidas pela entidade.

7 - CTTRSOS DE ArUÀrrZÀÇÃO

?.1 - Participar de equipes multidisciplinares destinadas a
planejar, implementar, controLar e executar poIi.t ICas,
programas, cursos, pesquisas e eventos,.

1 "2 - Participa de palestras, seminários, congressos,
capacitações, cursos, e outros eventos da área
nutricionais e correlatos,.

1.3 - Participar de estudos e pesquisas crr( sua área de
atuação.

I - Érrca PRorrssroNÀr

8.1-Manter uma postura ética em suas relações interpessoais
e profissionais, baseada em prrncipros de
respeitabilj.dade, coerência e dignidade;

8.2- Propiciar uma relação harmônica com todos ôstrabalhadores Ca educação;

8 " 3-Propiciar um melhor relacionamento
o respeito ao patrimônio publico e
respeito, educação e consideração, oS
e superiores hierárquicos,.

com a colettvrdade e
trata com cortesia,
coleqas de t raba Ih<-l

8.4 Respeitar o
des re speitado;

cliente e não permitir que este seja

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS
Ayenida 31 de Març0, E7 - CEp: 55365- 000 Capoeiras pE - Têt. (87) 3796 Í098

omcaooeinas@hotmait.com .CNPJ _ 1 1.2s6 OBg/O0or - 23
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CAPOEIRAS
TreDalnando ooÍ um lüuro rnelhoí

B " 5 Manter sigllo sobre fatos de que
decorrência de sua atuaçâo com o
j usto mot ivo,'

B

B

tenha conhecrmento ern

cliente, exceto por

6 - Guardar sigilo sobre as informaçõo: de outros
profissionais também comprometidos com o caso,'
6 - Tratar com urbanidade e respeito os representantes dos
órgãos representativos de classe. quando no exercrcio Ce
suas atribuições, facilitando o seu desempenho;

Assumir responsabilidades pelos atos praticados;

B.B Resguardar a privaci-dade do cliente

9 CIJMPRIMENTO DÀ r.EcrslÀÇÃo

9.1 - RespeiEar o que
desempenho de suafunção

estabelece a legisJ-ação
e da j-nstituição.

para o

IO-E)(ECUTÀ OUTRJil,S ÀTTVIDÀDES CORREIÀTÀS

REQUTSTToS DE TNSTRUçÃO

o Nivel Superior na Área

Frefeito
za

PREFEITUM MUNICIPAL DE CAPOEIRAS
Avenida 31 óe MaÍço, 87 - CEp: sSfOs- CIOO. Capoeiias ü_ r,., (87) 3296 1ogspmcâoeiras(ôhotmait.com .CNPJ _ 11.25ô Ogg/0001 - 23
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DESCRTÇÂo su.râRlÀ

DESCRTÇÀo DETATHÀDÀ

I RESPONSÀAILTDÀDE :

CAPOEIRAS

suPorte técnico aosno tocante ao uso deços de informática e de

aOS ]]:,r.táfLOS de
de aplicat rvos e

Trabalhando por unr luluío mclhol

LEr No 4L8/2Or2

ANEXO TI

DESCRIçÃO DOS CÀR@S PERI'â}IEITTE DO QUÀDRO DÀ REDE PÚAr.rCA
MT'NTCTPÀL DE ENSINO

!--esenvo.Lver atividades de suporte técnicoÍIrlijfoccrTrputadores, envolvendo utilizaçãoprcblemas de harclware e software.

I'1 - organizar arquivos e orientar o envio e recebi-menLo deCocumentos pertinentes de sua área de atuação;
u;í",;"oi;t§"":r;",:retuar chamadas telefônj.cas relarir,.as a
1.3 - Digi.tar .: datilografar textos, documentos, re l-atortos

:,"rto"1|u"""§:ndências transcrevendo originais ;;";"rrros e
- ' 4 - preencher formurários e. fichas padronizacras atraves dacoleta de dados, consurta de ao"u*unio. e dema i s f ontes,.1 . 5 - Requisitar 

" 
- 
lo.,aro1ar *ut".i"I de consumo e_, I"rryrlente da UnÍdade onde atua ; 

----

;;;.-"0'rt'ouJ*ti,i.J.rut'no guanto à conservaçâo da escor.a e dos
l I - prestar

m1 crocomputadores 
,aplicativos, servi

us', i. ios desoftware basico,
redes em geral;

]ÀTDT LIÀRES
F SBRVIÇos

Avenrr,: 1 r ^",.:s 
r.:,ryRA MUN tCtpAL DE cApOE I R.AS 51
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CAPOEIRAS
TíabtÍnanoo gor Lm íuturo melhoí

1.8 Participar da implantação e manutenção de sist.emas,
bem como desenvolver trabalhos de montagem, simulaçào e
testes de programas,.

9 - Realizar o acompanhamento do funcionamento do:;
sistemas em processamento, solucionando irregul-aridades
ocorridas durante a operaçâo;

'I

1.10 - Propõe a aguisição de equipamentos que
favorecer às atividades de ensino-aprend ízagem;

1.1i- Rearizar sob orientação treinamentos básrcos
área de atuação;

ve nham

de sua

12 Elaborar e implementar projetos
no mundo da informática,.

de inse:-.ào do alunct

1.13 - Implantar sistema de
tecnologia,.

organização ao acesso à sala dr_,

1. 14 - orienLar a coordenação ao trabalho dinâmico na área,.
L. i5 - Executar

necessidade ou a

I DESEMPENHO EFTCTENTE NO TRJABÀIHO:

DEDICÀÇÀO:

out ra s
cri tério

tarefas correlatas
de seu superior.

con fo rme

2 "1 - Diagnosticar problemas de hardware e software, apartir de soli-citaçôes recebidas dos usuári-os, buscandosolução para os mesmos ou solicitando apolo superior;^ "2 - Auxiliar na elaboração de relatórios e prol:-os;2 ' 3 - contribuir para o mer-horamento da qua.Iidade dotrabalho;
2.4 - Desenvolver aplicações baseadas em sofIware,utilizando tecnicas apropriadas, mantendo a documentaçã<>cios sistemas e registros de uso dos recursos deinformática;
2'5 - rmplantar sistema de organização ao acesso à sara de:- ]cno)ogia;
2"6 - Planelar, coordenar, avariar e reformurar o processoensi-no/aprendizagem, e propÕe estratégias metodol0qrcascompativeis com os programas a serem operacionarizados.

5

-l i - Participar da elaboração do projeto politrcoPedagogico da Escola fazendo constar at rrrrdadeseciucacionais voltadas para as tecnorogias educacionars;
2 - Assessorar a chefiar no levantamento e distribur-çàodos serviçcs da sua área de atuação;

3

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRASAyenida 31 de MarÇo, 87 _ cEp 55385- ooo õ;ü;; r"r._ r., (87) 3796 10s8qrr,caoo€iBgohotmait.com .CNpl _ r r.ZSO OiarOOO, - ZS
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CAPOEIRAS
TrabalhandO Dor rnr luruto nlolhol

3 3 - Contribuir em treinamentos de usuários, ho usc
recursos de informática, incruindo a preparaçào
anbiente, egui-pamento e material didático.

de
de

3"4 - colaborar com os tecnicos na eraboração de rerarorios
dos seus setores de atuação.

4 ÀSSTDUTDÀDE:

4.1 Cumprir a
- ssiduidade.

sua carga-horária na integra, ze.lando pela

5 PONTUÀITDÀDE:

1 - Chegar ao trabalho com antecedência
mi-nutos, preservando a pontualidade.

r\

mintma oe cinco

6 . REJÀIrZÀçÃO OC PROi'ETOS E IR]ÀEÀLHOS ESPECIÀTrZÀDOS:

I":^,..turticipar da elaboraçâo e aplrcação do regimenro
!Jçl/a.ct,

6.2 - participar da execução de projetos na escola.

semlnárros,

formação dos
aumentar a

suas relaçôes
em principios de

- cuRsos DE ÀTUÀLrzÀçÃo:

I . i - participar de reuniõesr €ncontros,congressos e cursos na sua área de atuação,.1.2 - participar sob orientação de cursos pararecursos hirmanos visando simpli f icar eef i-cácia das atividades f uncionais.

ETrCÀ PROFTSSTONÀL:

6. i Mant
i n t e r p e s 

" " : 
: : .'11 

", lJirtJ,f, 
", 

u 

l'"'.1 
" 

o i*respeitabiJ.ldade, coerência e Oiqnil-;0",
I .2 - propiciar uma relaçâo harmôn j.ca[, rbalhadores da eOucaçâo;

3 - proprciar um melhor reLacionamento com a coletrvrdadee respeito ao patrlmônio púb1ico e irata com cortesia,:":ffi:::;.""S';i:::.;;'*j deração, ãu 
-.or.su, 

a. 
-t.ubaIho

da

't

I

com todos os

8
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CAPOEIRAS
Íírltlhanoo gof um lüuru mclhor

9 CUMPRTMENTO DÀ r.EGrSrÀÇÃO:

9.1 Contribuir para aplicação da politica pedagog:-ca do
Vunicipio e o cumprimento da legislação de ensino;

9.2 ZeLar pelo cumprimento da legislação escol_ar e
educacional.

].o-E)(ECUTÀ OUTRAS ÀTTVIDÀDES CORREI.ÀrÀS .

r{-u2ursrTos DE INSTRUÇÃO

Ni'zel Medio prof issionalizante em rnformática.

Souza

Prefcito

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRASÂ.'.,enida 31 de Março, E7 _ CEp: 55385- ooo C;;ã t _ r., (87) 3796 10esDÍ-nc,alQoeira§íôhotmâit mm nNo r _'..-"II ;"--,^^^. --
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lrabalnanco poí um Íuuío molhúr

LEr N" 4L8/2OL2

ÀNEXO TI

DESCRIÇ.IO DOS EÀRCOS PERI,íÀNENTE DO QUADRO DÀ IU,:DE PÚELTCA
MT'NTCIPÀI, DE ENSTNO

cAPOEIRAS

configurar e dar manutenção em redes de

Pranejar e coordenar atividades de tecnor_ogra dej.nformação e de serviços de i.,fo.^aii"u, definindo ob;etr.vos,írjetas, riscosr projetos, necessidades e acompanhando':niênclas tecnológicas; dirige e admiri,.râ equlpes,ueleqando autoridade e aperfeiçoando perfir e tcesempenho daequipe e fornecedores, ào.,trora qualldade e eficiência doserv Lço; imprementa serviços e p.oouaoil presta conLas,reportando andamento dos projetos, riscos, l-€suL tados derentabiLidade e pesquisas de satisfação, aos chefes, cjemais
;,ii;::::i::": "oti.áaa"; orsaniza ."",,..o. humarros, marerrars

GRUPO

DESCRTÇÂo sm{ÀRrÀ

DESCRIÇÃO DETÀIEÀDÀ

1.3 - Ins[alar,
corrlputadores;

1 RESPONSÀBTLIDÀDE:

l- ' 1 - Anar isar, detectar, diagnosticar e resol.ver probr emasern geral referente a questôes de hardware e softLVAre,.
I ''2 - Manutençâo e conf iguração de equipamentos de rede(intranet e rnternet )-' rnstalar, con f igura r e <iar-manutenção em Sistemas Operacio";i;, 

"oftru." aplrcatrvose sistenras gestores de bancos de dados,.

-.1. 4 - Fazer estudos,pareceres, perlcias
cle inf orrnaçâo,.

aná1ises,
e auditorias

avaLiaçÕes,
de projetos

vrstorias,
e sistemas

,,AUXILTDF&§
E SERVIÇOS

A ven d a 3 1,.,:L:',i'I BHHgffi 
ie!f*,,,tri ( I 7 ) 3 7 e6 Í o esomcaooeiras(Dho
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Trabalhãnoo ,o, úm íuturo mollrcí

1.5 - Criar e implantar Projetos de Hardware;

6 - Criar e implantar Projetos
codificação de programas,'

de Software, elaboraçào e

1 - Fazer estudos de viabilidade técnica e financelra para
implantação de projetos e sistemas de informação, assim
como máquinas e aparelhos de informática e automação;

CAPOEIRAS

B - Qualquer outra atividade gu€, por
i.nsira no âmbito de sua atuaÇão,'

1.10 - fnstalar, confi.gurar e dar manutenção
computadores.

1

1

1

a

1 9 - AnaIjsar, detectar, diagnosticar e resolver problemas
em geral referente a questões de hardware e software,"

sua natureza, se

em redes de

DESEMPENHO EFTCIENTE NO TRAB,ÀI.HO

1 - Eraborar orçamentos e definiçÕes operacionar s e

funcionais de projetos e sistemas para processamento de

dados, informática e automaÇãoi
2 - Definir e estruturar teste e simulação de prograrnas e

sistemas de informaçâo;
3 - Deter noçôes básicas de eletrica e eretrônrca,
capacidade de identificação de defeitos e poss i veis
reparos técnicos.

3 DEDrCÀÇÃo:

1 - Assessora a chefia no levantamento e distri_buição dosserviços da sua área de atuação,.
2 - Dar suporte técnico e consur-toria especiar-izada eminformática e automaÇão a todos os setores da educaçào;

2-

'{

3. 3 - Promover
ceclrologica,'

ÀSSIDUIDÀDE:

.i.1 - Cumprir a
assiduidade.

4 - Fazer manutenção e configuração de equrpamentos <ierede (intranet e Internet). instalar, configurar e cjarrnanutençâo em sistemas operacionais, sof tware api:-ca t i vose sistema.s gestores de bancos de dados.

ensino, pesguisa, experimentação e divulqaçào

sua carga-horária na integra, Zelando pela

56

4

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRASAvenide 31 dê Março, 87 - cEp- 5s36s- qoo.tr-e*;;; p-e _ r", (87) 3796 1o9Bomcaooêiras(OhotÍnail.coín .CNPJ _ 11.256 OAaIOOOt . Z:

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
         

http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM
unicipal/dow

nload/31-20230217085947.pdf
assinado por: idU

ser 83                     



CAPOEIRAS
IÍabaihenOo oor um luturo mÉlhot

5 PONTUÀIIDÀDE:

o

6 REÀrrzÀçÃo oe pRo.rETos E TRiABÀLHos EsPEcrÀrrzÀDos

1 - Planejar, coordenar e executar projetos cle sistemas de
rnformação, como tais entendimentos os guê envolvarn o
rnf ormática ou a utilização de recursos de inf ormát r-ca ,,

7 cuRsos DE ÀTUÀLIZIÀÇÃO :

1 I - Pa rt j"cipar de
congressos e cursos na

reuniões, encontros,
sua área de atuação.

semlna rL os /

ri Érrca PRorrssrewÀt:

ii . i -- Manter uma postura er_ ica em
rr)terpessoais e proflssionais, baseada
rlespeitabilldade, coerência e dignidade;

B .2 - Propiciar uma relação harmônica ccm tcdo.s os,; ::aI:a t hadores da educação ,.

il ' 3 - Propiciar um merhor relaciorramento com a coretivrda<lee respeito ao patrimônio púbrico e trata com cortesra,respeito, educação e consideraçãor os colegas de trabarhoe superiores hierárquicos.
- CUUPRIMENTO DÀ LEcISr.eÇÃo:

:r. 1 - contribuir para apricação da politica pedeScgrca doMunicipio e o cumprimento da regisràçao de ensino,.
9 '2 - zelar pero cumprimento da legisração escor ar eeducacional.

:. O-EXECUTÀ OUrRÀS ÀTIVTDÀDES CORREI.ÀTÀS

R"EQUTSTTOS DE TNSTRUÇÃO

r NiveI Superior em fnformática.

a

Prefeito

suas relações
em prrnci p:-os de

9

cA llr..-
,\lt{ )Y

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRASAvenida 31 de MarÇo. 87 _ CEp: s536s- ooo.i;p;;;r; ie'_ r., (87) 3796 los,pmcâooeir8s(Dhotmait.com 
,CNPJ - 1r ZSO oíeroOOt .  3
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5.1 - Chegar ao trabalho com antecedência minima de cinc;
minutos, preservando a pontualidade.
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CAPOEIRAS
Irabllhanoo oor unr Íuturo mclhor

PREFEITURA MUNTCIPAL DE CAPOEIRAS

LEr No 4Le/20L2

ANEXO I I I

GRADE DE VENCIMENTOS PARÀ PROFISSTONAIS COM JORNADA DE TRÀBALHO DE

2O HORAS SEMANAIS

.,,Ít(i(); NUTRICIONISTÀ ESCOLAR

SÉRIES DE CLÀsSEs

I

N IVEL

SU PER IOR

,I'LJMPo NÀS CLASSES (em anos }

ESPECIAI,I ZAÇÀO /

PÔS-cRADUAÇAO

ENTRE AS
En'TRE AS

ENTRE 05
ENTRE OS

ENTRE OS

I a 5 5 a tO 10 a 15 15 a ZO ?a a 25 25 a

P[:F.CEN'1'UAL

PERCENTUÀL

í,-RCENTUAL
PE RC Ê N1'UAL

i,TRCENTUAL

FA XAS IGUAL A 2T
CLASSES IGUAL A 3T
NÍVEISIEIIIGUALA5T
NÍVEIS II E III IGUAI, A 5I
NÍVEIS III E IV IGUAL A 5T

u (J e

Prefeito
7)

N ÍVEI s
.] i MBOLO HAB I LITAÇÃO

FAIXÀS

A C D t"

d
1.4?4,18 1.518,40 1.563,95 1.610,8? I .659,2A

c 7 . q45 ,21 r.488, 63 | .533 , 29 r q?o )o 1 . 626, 61

b 1.416,93 1.459,44 | .503 ,22 1.5c8,12 1.594,1-t

I'l DOUTORADO

a
1.389, r.5 1.430,82 ,96I .4't 3 ,15 r. s63,50

d
1.403,98 1.446, r0 1.489, 48 I .5_14, I6 r .580, 19

c 1.376,45 | .4t1 ,'1 4 t.460,2't 1 . 504, 08 t.549,2\

b 1.349,46 1. 389, 94 1 . 4 31, 64 1 .41 4 ,59 I .518,81

MESTRADC

1.323,00 I .362 , 69 1.403,57 1.445, 68 l .489, C5
d

| .337 , t2 t.3'71 ,24 1.418,55 1.46r, l1 \.5C1,94

1.310,90 1.350,23 1.3eo,Z{ lr, *t 6 I .415, q)

b L .285 , 20 1 .323 ,1 6 r.363, 41 )..4A4,31 1.4414,i0
a

1.260,00 r .291 , 80 L.336,'73 1.31 6,84 i..4I8,14
d

I .2?3, 4 5 1.3It,65 I . 3 51 , 00 1.391,53 1.413,28

L.248,48 1 .285,93 1.324,5L ) .364 ,25 1.405, I8
b L .224,00 1.26A,12 I .298,54 L .311 , 62
a

1.200, 00 t .236,00 1.213,08

t .337, 50

L3].1,21 r.150, 6l

F

1. /08

I . 6? 5

l. oq/

l .6i0

1.62)

1. 564

ili

L.5ie

i. -tr8l

I . 4 trLr

\.416

" 
_441

1.4.1.8

I 10 r

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRASAvenida 31 de Maíço, 87 _ CEp: 5s365- ol,j.ê;;;; t _ r., (87) 37e6 r6eBomcâoooirasdDhor,nait.coín CNPJ _'1 1 2;À oürooor - z:
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CAPOEIRAS

Prcfeito

fraualnân5o mí um luturOmclàor

PREFETTURÀ MUNTCTPAL DE CAPOETRAS

LEr No 4Lg/20L2

DE VENCIMENTOS PARÀ PROFISSIONAIS COM JORNADA DE TRÀBALHO DE2O HOIIA.S SEMANAIS

CARGO iONOAUDIÔLOGC ESCOLAR

sÊRres DE cLASSE S
S I MBOLO

ANEXO III

I ."/

r 1I

II

I.675. ,;

l.6tl

t .5?.

r.59:, ,_

i.56.1

r.5l.l

r.550
I

I

I

I
j

F
I

r ii

r.4ü9. ,

4 6í

NIVEL

SUPERIOR b,

L

i. -4 ll

r.4t6

EF1PO NAS CLASSEs(em anos) r.3911 a 5 5 a 1C 10 a t5 15 a 20 2C a 25 25 aí.'tr''--rra 'r^ '!,-r !L.! I fÀ1,

''l'lir'fÀ,Í.r r t.-L !ç,\ r .,.1L
;_, i.":.\í,,,,.L.r\'.,\1!ól_

:: t-,

i r' Irr-'iil'i'i.l.rAL

E.J'TRE AS FAIXAS IGUAL A 2C
EN'IfiE AS CLASSES IGUAL A 3t
!]I.J']'RE OS NÍVEIS I E II IGUAL A 5qENI'RE OS NÍVEIS II E I II IGUAL À 5II:NTRE OS NÍVEIS III E IV IGUÀL A 5t

za

NIVEIs
HAB I LITAÇ.\O

FAI XAS

A B (.
D I

t.4'74,78 1.518,40 1. s63,95 1.610,87 1 .659,2t)

L .445,21 1.488, 63 1 .533,29 626,61

1.416,93 1.459,44 t .503.22

I r q?q ,o

1.548, 12 1 . 594. l

1.389,15 I .430,82 1.41 3,15 l.5i?,96 1.56J,50

1.403,98 4 46, t0I 1.489, 48 1.534, t6 r.580, i9
1.3?6,45 L.4t1,74 I .460, 21 1.50c.08 t.5c9,2"
1.349,46 1.189,9.t t .437, 64 7.c]4,19 r.518,83

ESPECIALIZ AÇAO /
PÓs _GRADUÀÇÃo

DOUTORÀDO

MESTRÂDC,

d

c

d

b
a

d

C

b
â

b
a

r.323 ,00 r .362 , 69 1.403, 57 -óI.Aí, 1.489,05

1.337,12 1.3?1,2q 1.418,55 1.461, L1 1.10c,94
1..3t.0,90 r..350,23 1.390, rc r.432,46 1.41\,13
I .285 , 20 323, -t 6 1.363.c? I .4A4,31 1.446,ia
t .260 00 I .297 ,80 _l .136.73 r.I /6, Ba 1.418,I4d

45r.2't3 1.3rl,65 r..3s1,00 r.191, 53 2Br.4ll
| .248 48 _r .285. 93 1.324,5I I8l.-,:o,t,25 i.105
I .224,00 I,260t't2 r.298,54 1.317,50 1.3i1,62e
1.200,00 r.236. 00 7.2't3,08 1.31r,21 r .150, 6l

A ven d a 3 1 ..,:ff :t'I8ffi 
Hitri,X,?!ffi,,,#i( s 4 3 7 e6 í o e sDmcaooêira3{Oho

59

I

I

,

j 'll)J

1.64t , -,
I

l

I . i7(
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OAPOEIRAS
Tr3balhanoo Poa úm luluro mclhor

PREFEITURÀ MUNICIPAL DE CAPOEIRAS

LEr N" 418/20L2

ANEXO III

GKAOE DE VENCIMENTOS PARÀ PROFISSIONÀIS COM JORNÀDA DE TRABALHO DE

{O HORÀS SEMANAIS

J\ii(;( SECRETÁRIO A ESCOLÀR

SÉRIES DE CLASSES

F

I .85l

1rl

:.119,

t.14.1

r..76J

i lro ,.

81 ir

..694

'-rúi

,(A-'

599

I.646. i

1.614,.)

Ir,1PC NAS Ct-ASSES (em anos) 1 a 5 5 a 10 IO a :5 t5 e 20

'.56)

2Ca25 25a,
lÊ.l.P1i't 1;4r,
;: r 'L,

- ílL

: i.j ir ('f-N,l,i-lAL
r' r. i-.a- ir ll t',",',í\!
: - r i,^r "' I r,,,\-t.l!..r^i-

EI.]'IRE AS

i]I.]TRE AS
I]NTRE OS

ENTRE OS

EN'I'RE OS

FAIXAS IGUÀL A 2I
CLASSES IGUAL A 3I
NÍVEISIETIIGUALA5I
NÍ,/EIS I1 E ]II IGUÀL A 5I
}JÍVEIS III E TV IGUAL A 5T

za
Prefeito

N ÍVE IS
S I MBOLO I{AB I L ITAÇÂO

FAIXAS

B D t-

d
1.597,03 1.644,94 t.694,29 I.745,11 t.191 ,41

L 1.565,71 1.612,68 r.661.06 1.710,89 L.'t62,2?

b 1. s35,01 1.581,06 t .628 , 49 L.611 ,35 1.121,61

DOUTORADO

a
r.504,91 1.5s0,06 1.596, 56 | .644 , 46 t.691,t9

d
r.520,98 r.566,61 1.613, 60 I . 662, 0l 1.?Ii,8l

c 1.491,15 1- 535, 89 1.581,96 | .629, 42 1 . 618, 3l

b 1 .46I,92 1.505,77 1.550,95 | .591 , 41 1.645,40

MESTRÀDC

a
L . 433,25 L .41 6,25 1.520,53 1.566, 15 i.6tl,1/i

d
1.448,55 1.492,01 1.516,77 1.582,8? i.630, 15

c 1.420, l5 t.462t'1 5 r.506, 63

b 1 . 392, 30 1.434,0? 1.4-11 ,09

r .598 39

t .56r,05

I.551,83

1.521,40

nsPEcrALrzÀÇÃo /
PóS -GRÀDr.rAÇAo

a
1.365,00 1.405,95 1.448,11 i.491,51 t .536, 32

d
1.319,51 | .420 , 96 1.463,59 \.50t,49

c t .352,52 1.393, I0 r. c34,89 L .411 ,94

b 1.326,00 i.365,78 I.406/ 75 | .448,96 L 492, 42

N IVEL

SU PER IOR

a
1.300,00 1.339, 00 L.3t9,L1 '1?"..,I I.461,16

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRAS
Ave:,,da 31 de Meço, 87 _ CEp: ssg6s- ooo . iapliá; ij_ ,., (87) 37s6 1osopmcaooÊiras@holmsil.com 
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CAPOEIRAS
Tíabàlnrnoo oor um Íuturo mclhor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS

LEr No 4L8/20t2

ANEXO III

..]ilAIJE DE VENCIMENTOS PARÀ PROFISSIONAIS COM JORNADA DE TPJ\BALHO DE

?O HORAS SEMANAIS

CARI](J: PSICÓLOGO(A) ESCOLAR

SÉRIES DE CLASSES

2.848

2 .64

F

IV f ,Ô,

',:.t)'t,,

',:.684,.:

?.T12,t,

'.659, -

.l.4L.lj,_l

:r .55a

, .lõ )

., . c)4

'., .46U

"t 
.364 , ')

2.]IBTEt"lPO r.,tAS CLÀSSES (em anos ) I a 5 5 a 10 l0 a 15 15 a 20 2Aa25 2\à
P ERCE]N1'UAL

PÊ]11CÊN'IUAL

i,E F.CENT'UAL
.P 

i'N C E I'.]'I UAL

i'!'RCi:NTUAL

ENTRE ÀS

ENTRE AS

ENTRE OS

ENTRE OS

ENTRE OS

FAIXAS IGUAL A 2I
CLASSES ÍGUAL A 3I
NÍVEISIEIIIGUÀLA5I
NÍVEIS ]I E III IGUAL A 5T
h-ÍVEIS III E 1V GUAL A 5t

Lu ouza
Prefeito

r ia

I

I

I
I

,.--
I

NÍVEIS
§ IMBOLO I]ABILITAÇÃO

FAIXAS

A B D E

d
2 .456,96 2 .530 , 61 2 .506, 59 2.684,19 2.165,33

c 2.408,'t9 2.481,05 2.555,48 2 .632 , t5 2.j11,11

b 2.351 ,56 2 .432, 40 2 .505,31 2.580, s3 2 .651 , 95

DOUTORÀD()

a
? .315 , 25 2.384,11 2 . 456,25 2.6C5,8i

d
2 " 339, 96 2.410,16 1!.q82,41 2 .556, 94 2 .633, 65

2 .294,08 2 .362 ,90 't.433,19 2 .546, Bt 2 .':82 , Ai

b 2 .249, t0 2 .3t6, 51 2.386,01 2.451 , 65 2.51r., JB

MESTRADC

a
2.205,O0 2.2't1,15 2 .339 ,28 2 .409, 46 2 .481 ,1 :

d
2 .228,54 2.295,39 2 .364,25 2 .435 , t8 ?.508,24

c 2.184,84 2 .250 ,39 2 .3t't , 90 ?.:d1,43 lz.tsa,oa
b 2 .142, O0 2 .206,26 2.212,45 2.34A,62 2.4t0,84

risPEcrALrzAÇÀo /
PÓS_GRÀDUAÇÃo

a
2.100,00 2.163,00 ) ))1 Aa 2.294,13 2.361,a j

d
2 . t22, 42 2. r86,09 2 .25t , 61 2 .319 , 22 2. 188,80

c 2.080, 80 2 ,1 43, 22 2.201 ,52 2.21 3,15 2 .34r ,96

b 2.040,00 2.101,20 2 . L64 ,24 2.229,i6

NIVEL

SUPERIOR

a
2.000.00 2.060, 00 2.L2r,80 2 . t85, 45

2 .296, 0 4

2 .25\,02

PREFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRASArenida 31 de MeÍço, 87 _ CEp ssge s_ oó0.õaplia. iE"_ r., (87) 3796 to98omcaooêirasíaDhotmail.@m .CNPJ _ 1r ZSÀ OeeloOor _ zf
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cAPOEIRAS
IíabalhÀnco coí um lu(utO Ínelho!

PREEETfl'RÀ IáI'NTCTPÀI DE CÀPOEIRÀS

rEr No 4L8/2OL2

ANEXO III

GRADE DE VENCIMEN?OS PARÀ
4O HORÂS SEMÀNÀIS

PROFISsIONATS COM JORNADA DE TRÀBALHO DE

CARCO: ANALISTA DE SISTEMÀ E SUPORTE DE TECNOLOGI A EDUCACIONAL

SÉRIES DE CLÀSSES

I \,i
,' . 136

; .094

2. 0.1 J, r,

:.034,..

1 .99c

I O ic

1 O, f

F'

e I.r-- 
:

.r .899

MESTRÀDO

il

ilirPÇ t,lAt; CL,r{SSES (em anos )

a

IGUAL A 2t
IGUAL A 3t

I E II IGUAL À 5q
II E IlI
III E IV

GUAL À 5t
t

Presidente

I â 5 5 a 10

862, :

o,

l .809,

).77.1 , r,,

,lrl ,,
1O a 15 15 à 20 20a2\ 25à i. * I' l.'u ti,l i"rA L

t !,, !,
:':.,ri. ili.'i'liAL
;'I rl (] Ll ll'fLjÀ:
: i i a'! r.'ry', ! r, ,.\.-ç.. r l/}\;,

L'N'IRE

ENTRE

EN?RE

EIITRE

TNT'RE

§A IXAS
CLÀSSES

NÍVEIS
NÍVEIS
NÍVEIS

AS

AS
AQ

^c

Lu

NÍVEIS
S IMBOLO HABILIT AÇÀo

FAIXAS

A B C t) F'

d
t.842,12 1 .898, 00 I . 954, 94

I-
-2.01 , 'r 12.C1 c,AO

1.806,59 .1 .860,79 t.916,6\ 1 . 9? 4 , l1 2.013,ll
b t,77ltI't 1 ,824,30 1.879,03 1.935, 4A 1- >YJ,4h

DOUTORÀDO

a
L.736,44 1. ?88, 53 I.842tt9 I .891 , 45 1.954, lBd
t.154,97 t.801 ,62 1.861,85 I .91'7 ,'7 I I-915,24

c 120,561 L.7't2,18 t .825, 34 1.880, 10 511.936

b 1.696,93 I .737 ,43 1.789,55
I

l.oq.t,21 | 1.898,54

1.653,75 1.703,36 1J54,46 r..807, L0 i.86-, 31d
1.671,40 1.12r,54 1.773,19 1.826, l9 1.881,18

c 1 1 639' 63 I .68't ,19 t.138,42 1.790, 58 I .84 4 ,29
b 1.606,50 1.654,70 t.704,34 t.-t55,41 1.808,11

ESPECIALIZAÇÀO /
PÔS _GRÀOUA(:ÃO

a
1. 575,00 t. oz/, l> r.670,92 i.721,05d
1.591,81 1.539, 57 1.688,75 t.739,42

I .112 , 68

1 . ? 9I , 60
c r.56 60 L 60'? , 42 1.655, 64 i.70s,31 ) 156,41
b 1.530 00 575,90 r .623 , t8 t.6)i,8't 1 .122,03

N IVEI,

SU PERIOR

1 . s00, 00 1.545,00 1 .591, 35 1.639, 09 i.688,26

Avenda3l':ri'ff :iT8fl 
#H:"I.{:3oã"?f,".1H,',ur37e6,oe8pmcenc{};trs(ohormait. 

com c N p;ffi il ár.r^ool r,

o/.
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URA

CAPOEIRAS
Írebalnàngo oor un1 lulu.u mclhor

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS

LEr No 418/2012

ANEXO III

(;IUUE DE VENCIMENTOS PARA PROFISSIONAIS COM JORNADA DE TRÀBALHO DE

{O HORAS SEMANAIS

..I\Ii(:I,) : I\SS IS'I'ENTE ADMINISTRÀTIVO EDUCACIONAL

NlvEIs 5ÉRIES DE CLASSES

D t'

O, G Í.1,

9t5 54

49

956, 4 r.

9,n, ót,

910,8 /

893, 0l

884, t:l

ESi,E]CIALIZAÇÃO /

PÔS -GRADtJAÇÀO

NIVEL

MEDIO

Õo l

-6:9.r 1 8_

8ll, u i

{.
lf.

/t

826, td

809, t)r;

e42

194 I r\rír,C fLAS CLASSES (em anos ) 1a5

IGUAL A 2T
IGUAL A 3I

I E II IGUAL A 5i
II E III IGUAL A 5T
III E IV IGUAL A 5t

5 a 10 l0 a 15 15 a "3 ZO a ?5 .15 a rr,

l l i.l -r-:.1 I'liAL
I :: lri fllj ir-lÂl,
' t.Íi1,1 N t,, Iri.
i r ii ,Li.J'l'l.rAl,
:'r- il ,- il ll ) LrIi I-

EN?RE

ENTR.E

LI\ I KL
rT,tTDF

ENTRE

FA]XAS
aT 

^eaçc
NÍ\/EIS
NI\/EIS
NÍ\,EIS

AS

AS

OS

u

Prcfeito

_HABILlTAÇAO

E'ÀTYÀ<

A B C

d
841,51 866, ?5 892,1 6 9r9,54 9ct , L3

825,01 849,16 81 5,25 901, 51 928,56

b 808,83 833,10 8s8,09 883,83 9r0.l5

MES'IRADO

a
1 92, 91 816,'t ç, 8 4t, 2'/ 866,50 892,:,0

d
801, 4 4 825, 48 850,25

C 't85,12 809,29 833,57 58 l4858 884

8'75,15 an, n1

b 770,32 193,43 8),'t ,23 84I,l5 86r, gg
a

1 55 ,21 1'7 7 , 8'7 801,20 825 ,24 850,00
d

'7 63,21 186,L1 809,76 834, C5 859,01

c ?48,31 1"t0,16 793,88 811,70 8q2,23

b 133,64 755,54 118,3).

Àt7trF!

SU PER IQR

a
't t9, 25 740,83 ?63,0s

825 li

185,94 609,52

80i Á.

d
726,93 748,7q '711,20 i94,33 818, i6

C "t L2, 61 734,05 756.08 119,-76 80?, )2

b 698. 70 1 L9, 66 14),,25 163,49 r86,l9
a

68 5, 00 705,55 126,12 148,52 110 , 91

P'T.EFEITURA MUNICIPAL OE CAPOEIRASAven'da:i1 
':i3'*?h'^::;::::: rg:i;r."rr ü-_'q (87) 37e6 1oes
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CAPOEIRAS
Í.abalhando oor um luluío mdnoÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPOEIRAS

LEr No 4t8/20t2

Àlttxo rII
Í.JIi.Ai)E Df VENCIMENTOS PARÀ PROFISSIONAIS COM JORNADA DE TRÀBALHO DE
4O i.IORAS SEMANAIS

(.ÀR(]O:'I'ÉCNICO EOUCACIONAL EM INFORI.ÍÁrrCR

uÍve t s sÉntes DE cLASSES
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ANEXO IV

DRAO
JORNADÀ DE

TRàB.AI,EO

GRADE DE VENCIMENTOS

VENCIMENTO

a

Prefeito

CÀR@S ESTÁVETS NÃO
EÀBILITÀDUS

Auxiliar de Serviços
Educacionai-s sem

formação para o cargo
Motorista
Escolar/EducaclonaL sem

formação para u cargo
Vigia
Escolar/Educacional sem

formação para o rlarÇo

s a

À 4 0 horas

tl0 horasLi

a

a

622 ,00

622 ,00

622,004 0 horas
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